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ÓTgãO: SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Setor requisitante (Unidade/SetorlDepartamento): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Responsável pelaDemanda: LUCIA HELENA NOGARI MOREIRA
DATA:2911112023

E-mail: educacaoribeiraodopinhal@gmai l.com Fone: (43)3551-2498

1. OBJETO: AUTOMOVEL PARA USO ADMNISTRATM E TRANSPORTE ESCOLAR

VALOR ESTTMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 120.000,00

CREDITOS ORÇAMENTÁRIOS: FR 103, FR 104, FR 107, FR 501, FR 000

PREVISÃO PARA UTILIZAÇÃO pOS SERV IÇOS : Agosto-D ezembrolau23

2. .TSTTFTCATrVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

Visando dar continuidade aos serviços de transporte escolar no municipio de Ribeirão do Pinhal, o
presente pedido se justifica mediante a necessidade observada pela Secretaria Municipal de Educação

para atendimento de rotas que possuem poucos alunos, evitando assim o uso de veículos maiores, tais

colno os ônibus, visando maior economia, presteza e agilidade no serviço ofertado. Além disso, muitos

destes alunos residem em locais de dificil acesso, sendo dificil a entrada de veículos grandes, tais como

ônibus. Os veículos servirão ainda para transporte de mercadorias utilizadas nas unidades de ensino, tais

como material pedagógico, de expediente e para merenda escolar, ressaltando as atividades corriqueiras e

administrativas na própria Secretaria Municipal de Educação para que possamos garantir o planejamento

da locomoção de alunos que veúam precisar no decorrer do calendário escolar até as unidades escolares

mais próximas paÍa poder estudar. Tais cuidados são norteados pelos Princípios da Eficiência e a garantia

dos Direitos a universalizaçáo da Educação e Possibilitando o acesso e a manutenção da educação brásica

como compromisso constitucional. O objetivo é atender adequadamente todos os alunos da rede

municipal e para tânto, precisamos aderir a referida aquisição, pois quando oferecemos um ensino de

qualidade, as crianças participam e se concentram melhor nas aulas assim temos maiores chances de

obter rendimento escolar significativo. O item já havia sido solicitado anteriormente, porém justificamos

seu reenvio haja vista que o mesmo foi fracassado no Pregão Eletrônico n" 062/2023.

3. DESCRTÇOES E QUANTIDADES

ITEM CATSERV DESCRIÇÃO QTDE TINID
VR

UNIT
TOTAL

0l 466202

Veículo Van. Cilindrada: Mínima
1.747 CM3. Capacidade
Passageiro: (7). Anollt4odelo:
Corrente / 0 (Zero) Km. Tipo
Carroceria: Monovolume. Tipo
Motor: Gasolina / Álcool. Potência
Motor: Mínima 106 CV.
Informações adicionais: Veículo
Okm, com capacidade mínima para

01 Unid. 120.000,00 120.000,00

Rua Paraná, n.o 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ : 76.968 .06410001 42 - E-mail: pnrrrr i nhr t ii. u o l.c o rn.br
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7 passageiros. Ano: 2023 ou 2A24.
(05) portas. Ar condicionado.
Freio com sistema ABS. Direção
hidraulica ou elétrica. Transmissão
manual, com no mínimo (05)
velocidades avante e 0l ré. Roda
com alumínio 16" (dezesseis
polegadas) e pneus originais
compatíveis de fábrica
sobressalente (estepe). Flex.
Airbag duplo. Computador de
bordo. Câmera de ré. Travas de
segurança das portas traseiras.
Sistema de som AM/FM, entrada
auxiliar, USB, conexão bluetooth,
02 alto-falantes. Tanque de

combustível com no mínimo (53)
litros. Película protetora (lnsufilm)
nos vidros. O veículo deverá vir
plotado com a logo da "Secretaria
Municipal de Educação e Cultura"
em ambos os lados e a logo da
Prefeitura em dimensão menor a

ser colocado em ambos os para-
lamas laterais dianteiros.

Total 120.000,00

4. OBSERVAÇOES GERAIS

4.1 Servidor indicado para Íiscalizaçáo do contrato/ata: Juliano Zacarias Ferreira
4.2Local da Entrega: Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Rua São Paulo, n.o 1253, Centro,

Ribeirão do Pinhal/PR.
4.3 Servidor responsável para o Helena Nogari Moreirâ

LUCIA

CIENTE: I

DART

Em conformidade corn a legislação que rege o à autoridade competente para análise

de conveniência e oportunidade para a aquisição/conhatação e demais providências cabíveis.

Rua Paraná. n.o 983 - Ribeirão do Pinhat/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ : 76.968 .0 64 I 000 | -42 - E-mail : p rr1ll i ql1r1 uol.c.rtn.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DE DEMANDA (DFD)
(

Or
Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): UNIDADES DE SAÚDE E SECRETARIA

Responsável pela Demanda: NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA

úA, Aa /"ll LLI /vz'
E-mail : zenidecampos25@gmail.com
1. OBJETO: AQUTSTçÃO DE VEíCULO

VALOR ESTIMADO PARA A AQUTS|ÇÃO: Rs 240.000,00
cRÉD[os oRçAMENTÁRros: 304 E 303 (tEttÃo e LrvRE)

PREVISÃO PARA UTILIZAÇÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOS: SETEMBRO/2023.

2. JUST|FTCAT|VA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO/AQUI5IçÃO

Tendo em vista o fracasso dos veículos no PR 06212023, será necessária a abertura de novo processo para aquisição dos

veículos abaixo discriminados. A Secretaria Municipal de Saúde possui 02 (Dois) veículos ônix que estão sem condições de

uso para transporte de pacientes e funcionários pelo fato de estarem com uma quilometragem bem avançada (acima de

300mil Km) o que vem causando muitas quebras, e o custo de manutenção dos mesmos está ficando alta, tornando-se

inviável suas manutenções.
Em conversa com mecânicos, secretário de transporte e outros funcionários que entendem de mecânica, optamos por

renovar nossa frota, substituindo estes 02 (Dois) veículos por 02 (Dois) veículos OKm, o que trará mais segurança tanto aos

pacientes quanto aos funcionários que utilizam diariamente em viagens para diversos centros de saúde especializados fora

do município, sem contar com a economia com a redução de gastos com manutenção. Para custear tal aquisição iremos

utilizar parte de recursos oriundos de leilões. A escolha de veículos com capacidade de 07 (Sete) passageiros é para

facilitar o deslocamento, transportando mais pacientes e assim agilizando as consultas e tratamento médico.

Em relação aos quantitativos pretendidos na aquisição, informamos que os mesmos serão adquiridos de uma só vez, ou

seja, serão para utilização da Secretaria Municipal de Saúde no transporte de pacientes. A empresa vencedora terá que

realizar a plotagem do veículo conforme modelo definido pela SESA (Secretaria de Estado da Saúde-Pr). Conforme

anexado.

E. oescnrçÕrs E QUANTTDADES

CÂÍMÂÍ VR UNIT. IflA

1. 466202

Veículo Van

Cilindrada: Mínima L.747 CM3

Capacidade Passageiro: 7

Ano/Modelo: Corrente / 0 (Zero) Km

Tipo Carroceria: Monovolume
Tipo Motor: Gasolina/Alcool
Potência Motor: Mínima 106 CV

Veículo Okm, com capacidade mínima para 7 passageiros,

Motor 1.4 ou superior, potência mínima de 106 CV ou superior,

Ano: 2023 ou 2024; - (05) Cinco portas; ar Condicionado; freio
com sistema ABS, direção hidráulica ou elétrica; transmissão
manual, com no mínimo 05 (cinco) velocidades avante e 01

(uma) ré; roda de alumínio mínimo 16" (dezesseis polegadas) e

pneus originais compatíveis de fábrica com sobressalente
(Estepe); Flex; Airbaig duplo; Computador de Bordo, Câmeras de

Ré; Travas de seguranças das portas traseiras. Sistema de som

AM/FM,entrada auxiliar, USB, conexão bluetooth, 2 alto'
falantes. Tanque de combustível mínimo: 53 litros. Películas

protetoras (insuÍilm) nos vidros. Veículo plotado conforme

02 Unid 120.000,00

240.000,00

modelo definido SESA.

TOTAL 240.000,00

3. Observações gerais
3.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: ZENI DE CAMPOS

3.2. Local da Entrega: SECRETARIA DE SAÚDE - RUA PARANÁ N.e 940 - CENTRO.

3.3. Servidor responsável para o recebimento: NORACI VELANI

I

Fone: (43)355L-12O4

qroE UNIDDESCruçÀO
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Responsável pela Formalização da

NADIR SARA MELO FRAGA
NADIR S. M. FRAGA CUIJH

\ ÉiG 1.0.i5.5i3

conformidade com a legislação que rege o tema,
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ITEM QTDE DESCRIçÃO oRc 1 oRc 2 oRc 3 oRc 4 t4EDIA TOTAL

1 VEÍCULO 7 LUGARES R$ 131.000,00 R$ 139.083,33 R$ 14s.000,00 R$ 14s.900,00 Rf 140.245,83 R$ 420.737,50
3
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oRçAMENTO

Veiculo Tipo Minivan 7 Lugares - GMB/Chevrolet - Spin 1.8 Flex Power 7
Lugares 1O6 a l1lcv 2023124 O km
Opãonais : 7 lugares / Airbag duplo / Alarme Anti-furto / Assistente de partida em aclive /
Cóntrole eletrônião de estabiliãade e tração / Luzes indicadoras de direção laterais / Regulagem de

altura dos faróis / Sistema de fixação de cadeiras para crianças ("Isofix e Top Tether") / Alavanca

do freio de mão com detalhe cromado / Grade frontal com detalhes em prata "Link Silver" /
Maçanetas externas na cor do veículo / Painel de instrumentos em preto "Jet Black" / Parachoques

pin[ados na cor do veículo / Conjunto roda de aço e pneu sobressalente aro 16" / Trava elétrica da

i;;ú de combústivet / Ar condicionado / Chave tipo canivete dobrável / Coluna de direção com

regulagem em altura / Limpador e lavador elétrico do vidro traseiro / Painel de instrumentos com

cã1-.'ia-glror, hodômetro parcial, marcador de nível de combustível e demais funções / Transmissão

automática de seis velocidades com opção de troca manual de marchas "Active Select" / Trava

elétrica das portas com acionamento na chave / Vidro elétrico nas poftas com acionamento por
,,um toque", anti esmagamento e abertura/fechamento automático pela chave / Banco do

motorista com regulagãm oe altura / Banco da segunda fileira bipartido e rebatível / Bancos de

tecido diferenciado nJ.o. preto / Banco da segunda fileira corrediço / Encostos de cabeça laterais

e central do banco da segunda fileira / Encosto de cabeça dos bancos dianteiros com ajuste de

altura / Espelhos retrovisores externos elétricos na cor do veículo / Rack de teto / Roda

de tiga teve aro 16" com calotas integrais+EL7- l Volante com 3 raios e detalhes na cor
àinrã / Sensor de estacionamento tráseiro e câmera de ré / Computador de bordo

7ó"nti"i.s de Rádio e do Celutar no Volante / Chevrolet MyLink, com Tela LCD sensível
âo toque de7", integração com smaÉphonesx* através do Android Auto e Apple CarPlay,

Radio AM/FM, Entraãa úSa, Função Audio Streaming, Conexão Bluetooth para Celular e

configurações do veículo /-Conjúnto de alto falantes - 2 unidades / Terceira fileira de

assentos com banco rebatível

VALOR UNITÁRIO - R$ 145.900,00 (cento e Quarenta Cinco Mil e Novecentos

Reais)

Validade da Proposta :

Prazo de entrega :

Prazo de garantia

30 dias (Trinta dias)
60 dias ( Sessenta dias )

03 anos ( Tres anos )

ANDRADINA- SP,30 NOVEMBRO 2O2E .

Safira Veículos e Peças LTDA

CNPJ :50.238.039/0001-10

NEULER AssinadodeÍorma' digital Por NEULER

ALEXANDRE ALEXANDRE
MARCHINI:1 70350008

MARCHINI:l :o

703s000836 r:;Í:3i,J;,"

AV: GUANABARA, 2383 _ BAIRRO: STELLA MARIS - ANDRADINA-SP CEP:16901- 100

TEL: (18) 37027200 - E-MAIL: safira@safiraveiculos.com



RD COINÉRCIO, E EINPREENANENTOS LTDâ

RUâ NâêDâ PERONâ FRO1aâRD, NO 77O 5âLâ 22

Novâ âuâNfr - RtBEtPáo PRETO 5P - CEh t1'O26'se6

àPNJ: 33'7E9'V9/oOOl'o2 l'E l2O'593'9a6'll1
FàNE: 16-3637-7606 UHâTââPP: 16 992E3'1967

E- tll4 ll; rdcomçrcíoclicitac*s@omail. cOm

RODRI@ DONEOâ QUIRINO

CPF 322'5Ol'22A'9O RG: 3O'5Ol'551'5

BâNCO: CâtXâ l,l - eêÊNAe: 0301 - CONfiâ CORRENTE: 5302'0

A

PREFTITURA Ifi'NICIPÀT DE RIBEIRÃO DO PINTIAI.

ESTÀDO DE PÀRANÁ

Alct coMrssÃo DE LrcrrAçÃo

ORÇÀI'íENTO

SEGT'E PÀRa ÀPRECTAçâO ORçE}IENEO PAR]À AQUISIÇÃO DE VEÍCT'LOS

RD
CO.N § RCIOS E

€lNPRç E NDI/Y\E NTOS

01 (uM)lTEM

S)UN]DS.03(QUANT]DADE

CHE SP]N e1MARCA/MODELO

CItI}JDRADA: I,TÍWTUA I.'7 47 CM3. CAPACIDADE

MOTOR: MÍNIMA 106 CV.

ESPECIFICÀÇôES: VEÍCU],O OKM, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 07

pASSAGETROS, MOTOR 1.4 OU SUPERIOR, POTÊNCIA tUÍNrua DE 106 CV

OU SUPERIOR. ANO MÍNIMO 2023 AU 2024; (05) CTNCO PORTAS' AR

CONDICIONADO; FREIO COM SISTEMA ABS, DIREÇÃO HIDRAUL]CA OU

ELÉTRICA; TRANSMTSSÃO MANUAL, COM NO MÍNIMO O5 (CINCO)

VEL9CIDADES AVANTE E 01 (UMA) RE; RODA DE ALUMÍNIO MÍNIMO 16"

(DEZESSEIS POLEGADAS) E PNEUS ORÍGINA]S COMPATÍVEIS DE FABRICA

COM SOBRESSALENTE (ESTEPE); FLEX; AIRBAIG DUPLO; COMPUTADOR

DE BORDO, CÂMERAS DE NÉ; TRAVAS DE SEGURANÇAS DAS PORTAS

TRASEIRAS. SISTEMA DE SOM AM/FM,ENTRADA AUXILIAR, USB, CONEXÃO

GASOl,INA/ALCOOL.TIPO MOTOR:

VEICULO VAN.

/ o (zERo) KM. TlPO

POTÊNClA

PASSAGEIRO:

CARROCERIA:

1. ANO/MODELO:

MONOVOLUME

DESCRIÇÃO



RD COfiÉRCIO, E EINPREENATNENTOS LTDâ

RUâ NâODâ PERONâ FRO,ââRD, NO 77O 5âIA 22

Novâ âLtâNfr - R\BE\RãO PRETO 5P - CEP: t1'O26-5e6

CPNJ: 33'769'T9/000I-02 l' E 120'593'966'll'l
F1NE: 16-3637'7606 UHâÍââPP 16 992E3-1987

E- lnâ il; rdconnrciocli citecocs@e mail' com

RODRI@ DONEêâ QUIRINO

cPF 322'5Ol'226-90 RG: 3O'5Ol'551'5

1âNCO: CâlXâ lott - âôÊNctâ: 0301 ' CONTâ CORRENTE: 5302'0

RD
CO/NERCIOS €

ElNPR€ E ND IíN ENTO 5

BLUETOOTH, 2 ALTO-FALANTES. TANQUE DE COMBUSTÍVEL MÍNIMO: 53

LITROS. PELÍCULAS PROTETORAS (INSUFILM) NOS VIDROS. VEÍCULO

PLOTADO COM A LOGO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EM AMBOS OS LADOS

E A T,OGO DA PREEEITURA MUNIC]PAL DE RIBEIRÃO DO PINHAI EM

DIMENSÃO MENOR A SER COLOCADO EM AMBOS OS PARAIAMAS LATERAIS

DIANTEIROS.

VÀLQR UNIT R$ 145.OOO,OO CENTO E QUARENTA E CINCO MIL REAIS

VALOR TOTAL R$ 435.OOO,OO QUATROCENTOS E TRINTA E C]NCO MIL REAIS

TNFORI{LÇôE S COMPT.EUENTARE§

VâLIDÀDE: 60 (SESSENTÀ) DIAS.

PRAZO DE PÀGÀI'IENTO: A VISTA

DIÀS.EIÍIIBEGII; 90 (NOvEl{lÀ}

GARAIÍTIA: MíNiMO dC 12

Declaramos que nos preÇos propostos encontram-se incluidos todos os custos

e despesas, tributos, encarçlos sociais, frete ató o destino, carga e

descarga e qualsquer outros ônus que porventura possam recair conforme

objeLo da presente lic

(doze) üêsês.

ita al bem como os descontos porventura concedidos;

Ribeirão Preto SP, 29 de novembro de 2023

RD COMERCIOS E AsiiMdoderormà digitàl@r no
aôMÊRarÔsÉ

EMPREENDIMENTOS empneeuoturmos

LTDA:3378971 9O001O trDÀ3378e7rmi02- Oàdc:2023.11.2914&43
2 oloo'

RD COMÉRCIOS E EMPREEIIDIMENTOS tEDÀ

CNP.r: 33. 789 .1Lg /OOOL-O?



MUNICIPIO DE CANGUCU
CANGUçU.RS

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRôNICO N' 143/2023
Processo Administrativo No 899/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ANTONIO LINDOI\,4AR MADRID GOMES

Data de Publicaçáo: 30/1Q12O23 13.37.34

Item:1 Quant.: 1 Unidade: un Val. ReÍ.: 139.083,33

DESCTICãO: VEICULO DE 7 LUGARES 2023 VEíCULO ZERO KM, COR SÓLIDA BRANCA, ANO DE
FABRTôAÇÃo/MoDEto 2023t2023 ou supERroR, cApACtDADE eARA No MíNtN,!o 07 (sETE) PASSAGEIRoS
(INCLUSO O I\,4OTORISTA), TRAÇÃO 4X2; I\,4OTOR NO N,'!íNI[,4O 1.8, 08 VÁLVULAS E 04 CILINDROS, CAMBIO
ÀÚrOl,lÁrrCO DE SEIS VELOCTóADES. COM OPÇÃO DE TROCA MANUAL DE IVARCHAS, BIc-OMBUSTíVEL
COIV INJEÇÃO ELETRÔNICA, COLUNA DE DIREÇÃO COI\4 REGULAGEM EM ALTURA, DIREÇAO ELETRICA
pRocRESbtvA, AR coNDrcroNADo, pNEUS 20sl60R16 ARo 16, vrDRos ELÉTRtcos NAS QUATRo PoRTAS,
TRAVA ELETRICA DAS PORTAS: ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS COI\,4 REGULAGEM ELÉTRICA,

COi,4PUTADOR DE BORDO, DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO TEI\4PORIZADO; VENTILAÇÃO FORçADA
CONI DESEI\,4BAÇADOR DIANTEIRO COM AR QUENTE; LIMPADOR E LAVADOR DO VIDRO DIANTEIRO E
TRASEIRO COI\,4.INTERMITÊNCIA, BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEI\,4 EM ALTURA, BANCO TRASEIRO
REBAT|VEL E Bl-pARTtDO. APOIO DE CABEÇA PARA OS BANCOS, 05 PORTAS, PROTETOR DE CÁRTER, JOGO
DE TAPETES, RÁDIo coIV MULTIMÍDIA, BLUETooTH, ENTRADA USB E ENTRADA AUXILIAR, ALTO-FALANTES
NAS PORTAS, AIR BAG DUPLO FRONTAL E FREIOS ABS COM EBD (DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DA FORÇA
DE FRENAGEI\,4), FARÓIS E LANTERNAS DE NEBLINA, ESTEPE, CHAVE DE RODA, MACACO, TRIANGULO,
EXTINTOR DE INCÊNDIO, CINTO DE SEGURANÇA E TODOS OS OEMAIS ITENS DE SEGURANÇA EM

CONFORMIDADE COM O DISPOSTO PELO C,B,T. E LEGISLAÇAO COI\,4PLEMENTAR (NOR[/AS DA A,B.N,T.),

GARANTIA DE FABRICA DE 3 ANOS OU lOO.OOO KM, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO
VEICULO, VEICULO EMPLACADO E LICENCIADO EM NOME DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUÇU/RS,

Autor
UVEL UNISUL VEICULOS LTDA

MEGA BUSSINESS COIUERCIO DE VEICULOS E

MAOUINAS LTDA

Marca/Modelo
chevrolêt / spin

CHEVROLET / SPIN PREMIER 7 LUGARES

Valor
139.000,00

í39.000,00

OOCUMENTOS ANEXADOS

1de2

LOTE 1



MUNICIPIO DE SAGRES
SAGRES.SP

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 58/2023
Processo Administrativo No 58/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MICHELLE APARECIDA EVANGELISTA AURELIANO ALENCAR

Data de Publicação: 0911 1 12023 17 :01:49

LOTE 1 - HOMOLOGADO -2811112023 08:50:37
Lote í

VALORES UNITARIOS FINAIS
atcai ET Modelo: SPIN PREMIER 1.8

202312027
Descrição: Aquisição de veículo automotor novo com capacidade mínima de 07 (sete) lugares: devendo ter no mínimo os seguintes
requisitos /equipamentos: zero quilometro Cor Branco. motor de no mínimo de 1.8, e potencia mínima de 106 A 111 cv, direção
elétrica com regulagem de altura; ar condicionado (quente e frio); travas elétricas das portas e porta malas com acionamento nas
chaves; bi combustível; rodas de alumínio com no mínimo Aro í6, incluso chave canivete dobrável com controle remoto de
destravamento das portas; vidros elétricos; alarme com acionamento por controle remoto; air bag duplo frontal, air bag duplo
passageiros e freios abs com ebd (distribuição eletrônica da força de frenagem), Piloto Automático, Câmera de Ré, tanque de
combustível com capacidade de no mínimo 50 lts; câmbio automático com 6 velocidades; Bancos com Revestimento em Couro
Premium, Espelhos retrovisores externos elétricos na cor do veículo, Garantia mínima de 03 anos para peças com defeito de
fabricação do veiculo como determina o código nacional de transito fret e: incluso porta malas mínimo de 710 litros. - Aquisição de
veículo automotor novo com capacidade mínima de 07 (sete) lugares: devendo ter no mínimo os seguintes requisitos /equipamentos:
zero quilometro Cor Branco. motor de no mínimo de 1.8, e potencia mínima de 106 A 111 cv, direção elétrica com regulagem de
altura; ar condicionado (quente e frio); travas elétricas das portas e porta malas com acionamento nas chaves; bi combustível; rodas
de alumínio com no mínimo Aro 16, incluso chave canivete dobrável com controle remoto de destravamento das portas; vidros
elétricos; alarme com acionamento por controle remoto; air bag duplo frontal, air bag duplo passageiros e freios abs com ebd
(distribuição eletrônica da força de frenagem), Piloto Automático, Câmera de Re, tanque de combustível com capacidade de no
mínimo 50 lts; câmbio automático com 6 velocidades; Bancos com Revestimento em Couro Premium, Espelhos retrovisores externos
elétricos n
Quantidade: 1 Valor Unit.: 131.000,00 Valor Total: 131 .000,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

1 PROI:STE DRACENA COMERCIO DE 147 11.476.46510001-30 145.000,00 131 .000,00 Não

2 VELMAX VEICULOS LTDA 015 06.083.57210001-68 145.000,00 131.300,00 0,23 Não

3 VCS TMPLEMENTOS E VEICULOS LTDA 108 38.428.119t0001-32 145.783,33 133.850,00 1,94 Não

4 MW MOTORS LTDA 045 50.205.792t0001-09 200.000,00 '133.900,00 0,04 Sim

5 LOURETRO E FTGUETREDO COMERCTO 070 40.976.095/0001-06 143.370,00 135.500,00 1,19 Não

6 NOVO HORIZONTE COMERCIO E 141 51.552.005/0001-68 150.000,00 144.000,00 6,27 Sim

7 D. P. QUARTAROLO GERENCTAMENTO 100 14.144.192t0001-14 150.000,00 145.699,00 1,18 Sim

8 B&F NEGOCTOS E ETUPREENDIMENTOS 071 26.166.156/0001-30 145.700,00 145.700,00 0,00 sim

I SAFTRA VETCULOS E PEÇAS LTDA 037 50.238.039/0001-10 147.000,00 í47.000,00 0,8e Não

DESCLASSIF!CADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

COMERCIAL DINAMICA EIRELI EPP 021 23.227.868t0001-24 135.000,00 130.990,00 Sim

lNABILITADOS

Razão Social Dif.(%) ME

Gerado em: 2811112023 08:50:38

Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 30 de novembro de 2023

Prezados Senhores,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar informações quanto a existência de
dotação financeira apropriada no valor de R$ 420.737,50 (quatrocentos e vinte mil, setecentos e trinta
e sete reais e cinqüenta centavos) para que possamos dar andamento ao processo licitatório visando
a aquisição de 03 veículos com 07 lugares, sendo 02 para a Secretaria de Saúde e 01 para a

Secretaria de Educação, a um custo unitário de R$ 140.245,83 (cento e quarenta mi, duzentos e
quarenta e cinco reais e oitenta e três centavos).

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a dísposição para os
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estÍma e
consideração.

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

t\

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 85.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001 42
Endereço eletrônico www.ribêiraodopinhal.pr.qov.br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com

Chamma Junior

Ií\
I{. I{\

\\\ \



PREFETTURA DE

ilBEIRÂO DO PI}IHAL
ESTADO OO PARANÀ

MAN I FESTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA.

REFERÊNCIA-PedidodelnformaçãodedisponibilidadedeDotação
Orçamentária.

OBJETO - Aquisição de 03 veículos de 07 lugares sendo 02 para Secretaria

de Saúde e 01 para a Secretaria de Saúde, conforme solicitação'

Combasenoobjetocima,especificado'informoaestesetorde
compras/Licitações, que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada' porem não há e

disponibilidade de saldo, para a celebração pretendida' conforme segue'

Órgão - 07 - Secretaria Municipal de Educacão e Cultura'

Unidade - 001 - Departamento de Educação'

Projeto/Ativid ade - 12.122.0006.1005 - lnvestimentos na Educação Fundamental'

Naiureza da Despesa - 4.4.90'52'OO'00 - Equipamentos e Material Permanente'

código reduzido - 02401 - o1,o5lo4lo1.l0oloo - Alienação de Ativos/lndenização de sinistros -Educação'

Saldo de dotação RS 29.587,22 (vinte e nove mil quinhentos e oitento e sete reois e vinte e dois centovos\'

Código reduzido - 01910 - oo1o3 - o7l3/Ouo7/ooloo 5%- sobre Transferências constitucionais FUNDEB'

código reduzido - 01920 - oo1o4 - oto4/ouo1,/oo/oo - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica'

códiáo reduzido _ 0L930 - 00107 - oto7 lgg/ot/oo/oo - salário Educação.

Órgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração'

Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações'

projeto/Ativid ade - 04.1.22.OOO3.Loo3 - lnvestimentos - obras e N4odernização urbana'

Naiureza da Despesa - 4,4.g0.52'OO 0O - Equipamentos e Material Permanente'

código reduzido - 00440 - 00501 - olotlol/gglo0l00 - Receitas de Alienações de Ativos'

Valor Rs 110.658,61 (cento e dez mil seiscentos e cinquenta e oito reais e sessenta e um centovos\'

Órgão. 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde'

projeto/Atividade - 10.301.0004-1,006 - lnvestimentos na Área da saúde.

Naiureza da Despesa - 4.4.90.52'00'00 - Equipamentos e Material Permanente'

código reduzido - o2g2t- 00304 - o3o4l}4/O2ll)loo - Receitas de alienação de Ativos da saúde/lndenização de

Sinistros.
saldo de dotação Rs 23.075,36 (vinte e três mil setento e cinco reais e trintq e seis centovos)'

urgao - 03 - Secretaria Municipal de Administração

Unidade-001 -DeParta mento de Administração, Compras e Licitações'

Projeto/Ativid ade ' 04.122 OOO3.1003 - lnvestimentos - Obras e Modernização Urbana'

Natureza da DesPesa - 4.4. 90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

Código reduzido - 00440 - 00501 - O5O1/O4lgglOOlOO - Receitas de Alienações de Ativos

Valor R$ 257.416,30 (duzentos e cinquenta e sete mrl quotrocentos e reais e

Ribeirão do Pinhal, 30 de novembro

Marcelo Corinth
Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

2023

centovos)

Nesta

Rua Paraná 983 _ Ribeirão do Pinhal/PR - CEP:86.490-000 - Fone: (43) 3551.8300

CNPJ: 76.968'06 4looo7-42- e.mai|: administracao@ribeiraodopinhal.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ríbeirão do Pinhal, 30 de novembro de 2023

Prezados Senhores,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar informações quanto a existência de
recursos financeiros apropriados no valor de R$ 420.737,50 (quatrocentos e vinte mil, setecentos e
trinta e sete reais e cinqüenta centavos) para que possamos dar andamento ao processo licitatório
visando a aquisição de 03 veículos com 07 lugares, sendo 02 para a Secretaria de Saúde e 01 para a

Secretaria de Educação, a um custo unitário de R$ t40.245,83 (cento e quarenta mi, duzentos e
quarenta e cinco reais e oítenta e três centavos).

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

Rua Paraná 983- Centro-CEP:86.490-000- Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/000í-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br -E-mail pmroinhal@uol.com.br e compras.pmminhal@qmail.com

n
\

í\

\T\
Fayçal Chamma

N\\
Compras

\
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Secretâria Municipal de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
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PREFETTURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

INTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para aquisição de veículos automotores tipo mini van

0km com capacidade pâra 07 passageiros.

1 - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

1.1 A âquisição dos veículos solicitados pelas secretarias é em virtude ao fracasso de alguns itens do Pregão

eletrônico 062/2023 realizado no dia 24/LLl2o23, que em virtude da alta de preços e pela demora do
setor contábil em encaminhar tais valoÍes para aprovação do Legislativo e a respectiva inclusão no
orçamento de 2023.

1.2 A aquisição pretendida tem como finalidade melhorar a frota municipal através da renovação gradativa e

dentro das condiçôes financeiras de cada órgão.
1.3 Conforme relatado pêlâ sêcretaria de Educação é necessário um veículo com capacidade menor para

transporte de poucos alunos e de suprimentos entre as unidades educacionais, onde atualmente está

sendo utilizado veículos de grande porte para tâis finalidades, causando com isto gastos desnecessários.

L.4 iá na Secretaria rie Saúcje há a necessiciatie rie renovação gradual da írota em virtude cja aita
quilometragem de alguns veículos que rodam diariamente no transporte de pacientes e funcionários em
viagens intermunicipais e inteÍestaduais, e visando maior segurança dos ocupantes se justifica a aquisição.

1..5 A aquisição de novos veículos implicará em maior economia, visto que a manutenção tornar-se-á mais

econômica, ao contrário do que vem acontecendo, pois com o passar dos anos, o uso intenso e a situâção

das estradas que dão acesso às diversas áreas urbanas e rurais acarretam avaÍias nos veículos, reduzindo
tempo de vida útil de suas peçãs, tornando suâ manutenção cada vez mais onerosa.

1.6 Desta forma, a renovação da frota evitará a interrupção das ações educacionais, de saúde e

consequentemente melhorará a segurança dos profissionais e usuários, além de contribuiÍ com o meio
ambiente com menos poluentes e melhor eficiência energética.

2 - ÁREA REQUISITAÍTTE

ÁREA REeutsrraNTE RESPONSÁVEt

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO LUCIA HELENA NOGARI MOREIRA

SECRETARIA DE SAÚDE NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA

3 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAT

Não há previsão no PAC tendo em vista que o município não dispõe de tal plano pãra o exercício de 2023,

sendo obrigatório para aquisições somente no exercício de 2024.

4 - REqUtStTOS DA CONTRATAçAO

4.1 Os objetos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos do Artigo 6.9

Xlll da Lei n" 14.133 , de 2027.
4.2 Os vêículos deverão ser disponibilizados máximo de alé l?p!Agsg!!!Cg a partir do envio da Autorização
de Fornecimento ao Licitante, via e-mail, em remessa única, dentro da padronização seguida pelo órgão e
conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais -
CATMAT nos endereços abaixo:

4.2.1SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - RUA 5ÃO PAULO N.e 1.204 - CENTRO.

4.2.2 SECRETARIA DE SAÚDE - RUA PARANÁ N.S 940 _ CENTRO.

4-2.3 SECRETARIA DE OBRAS _ RUA PARANÁ N.9 983 . CENTRO.

4.3 Os veículos adquiridos devem conter todos os demais itens e acessórios exigidos por lei, além de

emplacamento com seguro obrigatório quitado no exêrcício da entrega efetiva do mãteÍial com a logomarca

impressa no padrão de cada secretaria e estar enquadrada nos padrões de proteção ambiental exigido pelo

COTRAN.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ITEM CATMAT

oEscRrçÃo

UNID VR UNIT, ÍOTAL

7. 4662A2 Veículo Van. Cilindrada: Mínima 1.747 CM3.
Capacidade Passageiro: 7. Ano/Modelo: Corrente / 0
(Zero) Km. Tipo Carroceria: Monovolume. Tipo Motor:
Gasolina/Alcool. Potência Motor: Mínima 106 CV.

ESPECIFICACÕES:

Veículo 0km, com capacidade mínima para 07
passageiros, motor 1.4 ou superior, potência mínima
de 106 CV ou superior. Ano mínimo 2O23 ou 2O24; I.O5l

Cinco portas; ar Condicionado; freio com sistema ABS,

direção hidráulica ou elétrica; transmissão manual,
com no mínimo 05 (cinco) velocidades avante e 01
(uma) ré; roda de alumínio mínimo 16" (dezesseis
polegadas) e pneus originais compatíveis de fábrica
com sobressalente (Estepe); Flex; Airbaig duplo;
Computacior cje Borcio, Cámeras de Ré; Travas de
seguranças das portas traseiras. Sistema de som
AM/FM,entrada auxiliar, USB, conexão bluetooth, 2

alto-falantes. Tanque de combustível mínimo: 53 litros.
Películas protetoras (insufilm) nos vidros. Veículo
plotodo com a logo do Secretorio de Educoçdo em
ombos os lodos e a logo do Prefeituro municipal de
Ribeirõo do Pinhol em dimensão menor a ser colocodo
em ombos os porolomos laterois dianteiros (Secretaria
de Educoção).

01 Unid 74O.245,83 140.245,83

2. 466242 Veículo Van. Cilindrada: Mínima L.747 CM3.
Capacidade Passageiro: 7. Ano/Modelo: Corrente / 0
(Zero) Km. Tipo Carroceria: Monovolume. Tipo Motor:
Gasolina/Alcool. Potência Motor: Mínima 106 CV.

ESPECIFtCÃCõES:

Veículo Okm, com capacidade mínima para 07
passageiros, motor 1.4 ou superior, potência mínima
tje i06 CV uu superior. Arrtr rrrírrirrio 2023 uu 2024; (05)

Cinco portas; ar CondicÍonado; freio com sistema ABS,

direção hidráulica ou elétrica; transmissão manual,
com no mínimo 05 (cinco) velocidades avante e 01
(uma) ré; roda de alumínio mínimo 16" (dezesseis

polegadas) e pneus originais compatíveis de fábrica
com sobressalente (Estepe); Flex; Airbaig duplo;
Computador de Bordo, Câmeras de Ré; Travas de

seguranças das portas traseiras. Sistema de som
AM/FM,entrada auxiliar, USB, conexão bluetooth, 2

alto-falantes. Tanque de combustível mínimo: 53 litros.
Películas protetoras (insufilm) nos vidros. Velculo
plotodo anÍorme modelo definido pela SESA

02 Unid L40.245,83 280.491,66

a otar 424.r-37,49

6 - TEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o
decreto municipal 02012023 Artigo 1811, V, Vl, de27 de março de 2023.

6.2 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de bem comum na Administração Pública,
foram verificadas através de potenciais fornecedores e contrataçôes similares, conforme documentos em

anexo.
6.3 A partir da análise mencionada foi identificado um grande número de fornecedores e empresas no

mercado nacional que comercializam os itens, capazes de atender a demanda da Administração, sendo um

mercado bastante amplo e difuso.

7 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

QTDE



't( PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

7.1 O custo estimado da aquisição é de até RS 420.737,49 (quâtrocentos ê vinte mil setecentos e trinta e sete
reais e quarenta e nove centavos), conforme planilhas em anexo.

7.2 Considerando o Art. 1.9e lll do decreto ne O20/2O23, foi utilizâdo como método para obtenção do preço

estimado por item, a metodologia da média âritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a

desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, paÍa eíabelecer um preço

de referência condizente com o praticado no mercado.

I - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO.

8.1 como solução para tais demandas foram êncontrados duas alternativas a serem seguidas:

8.1.1 A primeira seria a locação de veículos, o que no momento não seria viável, tendo em vista que cadâ

secretaria já dispõe de motoristas para tais funções e por se trataÍ de diferentes trajetos.

8.L.2 A segunda e melhor alternativa é a aquisição dos veículos, os quais irão atender as demandas e substituir

os que estão desgastados.

8.2 A solução propostâ se justifica devido ao total domínio do mêrcado sobre o objeto a ser adquirido

conterindo a possibilidade de ampla pârticipação de diversas empresas em âmbito nacional, tavorecendo a

competitividade do certame e a aquisição peia propostã mais vanta.iosa.

8.3 Ademais, durante a etapa de levantamento de mercado, observou-se que a aquisição pretendidâ, já é

comumente utilizada pelos órgãos públicos, conforme constatado nos pregões analisado.

8.4 A solução que melhor atende aos interesses e necessidâdes das Secretarias é a 8.1,2 através da realização

de procedimento licitatório, na modalidade PREGÂO, na forma ELETRÔNlCA, com critério de julgamento menor

preço por ITEM.

10 - DEMONSTRATIVO DOs RESUTTADOS PRETENDIDOS

10.1 Renovar a frota de veículos é essencial, uma vez que veículos novos oferecem mais eficiência, seguÍançã e

modernidade e reduz custos com manutençâo, garantindo dessa forma otimização de sua utilização,

minimizando o tempo de veículo imobilizado em oficina e assegurando um melhor aproveitamento do uso da

frota.

11- PROvlDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1 Não serão necessárias quaisquer adequaçôes ou providências prévias, quer seja logística, infraestrutura,

pessoal, procedimental ou regimental.

12 - CONTRATAçÕES CORRETATAS/INTERDEPENDÉNTES

12.1 Não se faz necessária a realização de contÍetações corÍelatas e/ou interdependentes para ã contratação

pretendida.

13 - IMPACTOS AMEIENTAIS

9 - 
'USTIFICATIVA 

PARA PARCEIAMEÍ{TO.

9.L Verifica-se que a natureza do objeto da licitação é divisível e não há preiuizo para o coniunto da solução ou
perda de economia de escala, além de seÍ técnica e economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do

objeto visa propiciar a âmpla participação de licitantes que, embora não disponham de capâcidade para

êxecução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, permitindo que

empresâs distintas sejam contratadas, e com vistas a propiciãr a ampliação da competição entre os licitantes,

durante a reaiização do pregão eletrônico, tendo como consequência preço de aquisição mais vantaioso para a

Administração.
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

13.1 §erão definidos no Termo de Referência condições que minimizam possíveis impactos ambientas,
seguindo as orientaçóes normativas que tratam de sustentabilidade em contrataçôes públicas.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAçÂO

Com base nas informaçôes lêvantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável declara

que ã presente aquisição é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em termos de

economicidade, eficácia, eíiciência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, serão

alcançados pela Administrâção, devendo-se dar prossêguimento a aquisição por contratação direta.

Ribeirão do Pinhal,04 de dezembro de 2023

14 - RESPONSAVE

TUIZ A Dlo NIOR

DE

CATARINO

NEJAMENTO

MOREIRA

SECRETÁRIO

NADIR

E vnçÃo

FRAGA CUNHA

s ÁRrÂ DE EDUCAÇÃO SECRETÁRÁ DE SAÚDE

I

\

CRE'



PREFETTURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Obieto AQU|STÇÃO DE VEíCULOS AUTOMOTORES COM CAPACIDADE PARA 07 PASSAGEIROS

Processo 29612023

Data 05/12/2A23

SPlanejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor XGestão do Contrato

RIsco 01: Estudos preliminares deficientes

Probabilidade: Ebaixa Xmédia Ealta
lmpacto: nbaixa trmédia Xalta

Dano(s): Licitação frocassoda, deserto ou controtoçõo deficiente, gostos com processo licitotório
ineficiente.
Ação Preventiva: Verificor se os requisitos previstos no §le, ort. 78, do

Lei 1.4.733/27 forom cumpridos,

Responsável: Equipe de
planejamento

Ação de Contingência: Corrigir as deficiêncios detectodas nos estudos preliminores. Responsável: Equipe de
planejamento

Risco 02: Elaboração do ato convocatório
Probabilidade: Xbaixa nmédia Ealta
lmpacto: Xbaixa Xmédia Ealta

Dano(s): Atraso ou onulação da licitação. Custos poro o Administroção
Responsável: PregoeiroAção Preventiva: Submrssdo do processo o onólise do Procurodorio Jurídico. Verificor a

existêncio de clóusulas

nulos e/ou restritivos.
Responsável: PregoeiroAção de Contingência; Reodequoçõo do editol e retirodo de cláusulos nulas e/ou

restritivos.
Risco 03: Fracasso dos lotes e lotes desertos

Probabilidade: Ebaixa Xmédia nalta
lmpacto: nbaixa nmédia Elalta

Dano(sl: lnviobilidode da oquisição do bem.

Ação Preventiua: Pesquiso de preços odequodomente reolizodo de formo o refletir os

volores de mercodo e busco por cotmdt adequodo.

Responsável: Diretor de

Compras

Responsável: Diretor de

Compras
Ação de Contingência: Refazimento da pesquisa de preços.

Risco 04: Atraso na aquisição dos bens.

Probabilidade: lbaixa Xmédia [alta
lmpacto: Dbaixa nmédia Xalta

Dano(s): Demora para conclusão no levantamento e conclusão da demanda.
Responsável: Equipe de
planejamento

Ação Preventiva: Reuniões com os interessados na contratação para levantamento da

demanda e elaboração de documentos para a formalização processual da

contratação; Utilização de documentos padrão para a aquisição; Alinhamento entre
Equipe de Planejamento e Pregoeiro, durante o pregão, visando redução de
questionamentos durante o pregão

Ação de Contingência: convocação dos interessados para dirimir dúvidas durante a

elaboraÇão dos documentos.
Responsável: Pregoeiro

Risco 05: Adjudicação de itens que não atendem a necessidade.

1

1. Dados do Processo:

2. Fase de Análise:

3. Riscos:
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Probabilidade: flbaixa Xmédia Dalta
lmpacto: Ebaixa Emédia Xalta

Dano(s): Não atendimento da demanda

Responsável: SolicitanteAção Preventiva: Adequado estudo das soluções de mercado e especificação dos itens.

Ação de Contingência: Adequação do editaUT.R. Responsável: Pregoeiro

Risco 06: Atreso na entrega

Probabilidade: Ebaixa Xmédia naha
lmpacto: flbaixa nmédia Xalta

Dano(s): Moro no otendimento do demando,

Responsável: Fiscal do ContratoAção Prevenliva: Notificor e solicitor o resolução imediotq e previsão no editol de
prozo de entrego com prozo rozoável proticodo no mercodo.

Responsável: Fiscal do ContratoAção de Contingência:
controto.

Notifycãto da empresa e aplicoção de sonções previstas no

4. Responsáveis pela do Mapa de Riscos:

,nh"tO^W
LUIZ r-úcn x

ÁRn or eouclçÃoSECRETARIO E PLANUAMENTO

CATARINO NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA

SEcRETÁRIA oE slúoe

2
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APROVACAO DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDTTAL PROPOSTO PARA A REALTZA$O DO PREGÃO ELETRôNrCO
N.' O64/2023, O QUAL VISA A AQUISIfiO DE VEÍCULOS OKM

CAPACIDADE PARA 07 PASSAGEIROS PARA A SECRETARIA DE

EDUCAÉO E SECRETARIA DE SAÚDE, NOS MOLDES DA LEr t4.t33l212t.

tuartúo Do prNHAL, 05 oe oezemeRo DE 2023.

DARTAG N FRAIZ

- PREFETTo MUNICIPAL -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-0O0 - Fone: (43) 35518301 -Email:
pmrpinhal@uol.com.br
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Ão

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 296/2023

ENCONtTA-SE AbErtO NA PREFEITURA ÍI'IUNICIPAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL - ESTADO DO
PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregáo Eletrônico, do tipo menor preço global por lotê,
cujo obieto e a aquisição de veículos automotores Okm com capacidade mínima para 07 (sete)
passageiros conforme solicitaÉo da Secretaria de EducaÉo e Secretaria de Saúde, de acordo com
as condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

A realização do Pregão Eletrônico será no dia 2U1?/2023 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h0ímin às 09h29min e início da sessão de disputa de
preços 09h30min.

O valor total eslimado para tal contratação será dê R$ 420.737,49 (quatrocentos e vinte mil
setecentos e trinta e sete reais e quarenta e nove centavos).

O edital na íntegra estará disponívêl para consulta no endereço supra, junto ao Sêtor de Compras e
Licitações, de sêgunda a sexa-Íeira, no horário das 07h45min às í1h4smin e das 13h00min às
17h00min e no endereÇo eletrônico www. ribeiraodopinhãl pr.qov.br. lnformações e consultas através
do e-mail pmrpin hal@uol. com. br ou compras.pmroinhal@qmail.com ou através dos Telefones (43)
35518301 / 35518320.

DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou
pelc telefcne (41) 3097 4600 Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 05 de dezêmbÍo de 2023

NP
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Rua PaÍaná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43}355í8301. CNPJ: 76.968,084000í 42
Endereço êíetrônico www ribeiraodopinhal pr gov br - E-mail pmrpinhal@uol com br e compÍas.pÍnrpinhal@qmail. com
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'064/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 296/2023

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o
presente eciitai "PREGÃO ELETRÔNICO", cio tipo "MENOR PREÇO", em regime cie contratação

"Menor Preço Por ITEM", modo de disputa "ABERTO", visando a aquisição de veículos

automotores Okm com capacidade mínima para 07 (sete) passageiros conforme solicitação da

Secretaria de Educação e Secretaria de Saúde e de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste

Edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitaçÕes e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link LicitaçÕes e/ou
vywrrn.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA :2011212023
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0ímin às 09h29min.
lNíGto DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ 420.737,49 (quatrocentos e vinte mil setecentos e trinta e sete reais e quarenta e nove

A Licitaçáo será regida pela Lei no 14.133, de 2021 e Decreto ÍMunicipal 020/2023, e demais

legislação aplicável, bem como as condições estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente

ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informaçÕes prestadas com referência ao edital

em questão.

este Edital:

Oí. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

01 DISPOSIÇÓES PRELIMI NARES
02 DOCU M ENTOS INTEGRANTES
03 NCCEAIMCNTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

CONDIÇÔES PARA PARTICI PAÇÃO04
05 REGULÂMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 ffiENro
08 HABTLTTAÇÃO

09 @1, nEcunsos E HoMoLoGAÇÃo
10 MULTÀS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11 DO PROCESSO
12 PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÔES DE ENTREGA DO OBJETO
13 PAGAMENTO
14 oornç7o onÇnuEurÁnn
'15 REAJUSTAMENTO
't6 DÃCôruourA DE pREVENÇÃo DE FRAUDE E coRRUPÇÃo
17

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-0O0 - Fons: (rtÍl)355í8301 . CNPJ: 76.988.064/000142
Endereço êletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mall pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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í.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, medíante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitaçÕes) da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserçáo e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil
(hüps://bl lcompras. com/Home/Login).
í.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da portaria 04612023, e-mail para contato: p!Up10hAj-@q_qlçSn] !-!.

ou compras pmrpinhal@qmail.cor! Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal n"
12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e

exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno

porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de de
ANEXO 03 ra Habi
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaração de rdoneidade, declaração de fato

superven iente mped itivo de habil itação declaração de inexistência de

empregado menor no quad ro da empresa enquadramento no regi me de

tributação de VI nculo com servidor púbt rco e

Declaração dAS condições de entreg do objeto e declaração que cumpre

minuciosamente os Íequ isitos da hab litação, SE compromete ndo a entregar

utos / restar tidos como de
ANEXO 05 Modelo de carta fornecimento do

ANEXO 06 nomeando
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrÔnico de licitaçÕes bll- Bolsa de LicitaçÕes do

Brasil lnd de usuário do sistema.
Custo do SistemaANEXO 07

ol. neCeelnnextO e AgeRtURA OIS pROpOStlS e Oete OO pReCÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. coN PARA IPACÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e

condições devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;

4.2. Anão observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.
4.3. Poâerão participar MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E AO

MtCRoEMpnÊrNoEooR tNDtVtDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI), que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seu(s)

Anexo(s).
A4.4. paraparticipar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123/06, alterada pela

Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte

deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de

Microempresa ou Empresa cie Pequeno Porte (Anexo 04).

4.5. Não poderão disoutar esta licitacão:
4.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.5.2. pessoa iísica ou jurídica que se êncontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitaçáo em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.4{10-000 - (43)35518301. CNPJ: 75.968.064/000142

Endereço elettônico \À/ww. ribe iraodopinhal.pr.gov.br - E+nall pmrpinhal@uol com br e qo[npr-as.n m rp I nhr!l@Soêilç.-o!0

ME/EPPiMEI, declaração de não
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4.S.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, Íinanceira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente pÚblico que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do. contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

4.5.i. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6,404, de 15 de

dezerfit,Ío de 1970, concoÍrendo entÍe si,

+ãà. p"""o, física ou iurídica que, nos 5 (cinco) anos anteÍiores à divulgaÉo do edital, tenha sido

condenada judicialmentê, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho inÍantil, por submissão

de trabalhaáores a condiçôes análogas às de escravo ou por contrataÉo de adolescentes nos casos

vedados pela legislaÇáo trabalhista;
4.5.6. agente pri-Otico Oo órgáo ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a conduÉo da

contratjção na qualidade dL integrante de equipe de apoio, proÍissiona! especializado ou funclonáÍio

ou representante de empresa que preste assessoria técnica)i 
- -

4.S.7. Organizaçôes da §ociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

4.5.8. Nã; podérá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgâo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes que possam

tonÍigurar 
"oníito 

de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos

da le-gislaçao que disciplina a matéria, conforme § 1o do art 9n da Lei n' 14'133 de 2021:.

04.6." O 
' 

cadãstramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e

credenciamento do licitantê e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

á) lnstrumento parflcular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado Junto à Bolsa,

poderes especificos de sua representaçãó no prggão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de

LicítaçÕes do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).

b) EspecificaçÕes do produto objeto da licitaçâo em conformidade com edital, constando preço' marca

e modelo.
c) Inserção no sistema de proposta única, com todas as especificações do objeto da licitação em

conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) o custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao pe!'centual estabelecido pela rnesma scbre o valor contratua! ajustado, a título

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da inÍoÍmaÉo, em conÍormidade com o

regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil (Anexo 07)'

5.1 O certame seÍá conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que terá' em

especial, as seguintes atribuiçÕes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questÕes Íormuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de Preços;
dj analisara aceitabilidade áas pÍopostas e desclassificar propostas indicando os motivos:

e'; conduzir os procedimentos relativos aos iances e à escoiha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do PÍoponente classiflcado em primeiro lugar;
g) declaÍar ê adjudicar o vencedor;
É1 receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão com o auxílio elêtrônico;

.li encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contrataçâo/aquisição;

í1 ,urir pro".""ó administÍativo paÍa apuraÉo de iiregularidades visando à aplicaÉo de penalidâdês

previstas na legislaÉo.

CREDENG|AMENTO NO slsTEMA LlclTAçÔES DA BOLSA DE LlclTAçÓES E LEILÔES DO

BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas devêrão nomear através do instrumento

úe mandato prejisto no ANEXo 0G, com firma reconhecida, opeÍador devidamente credenciado em

qu"rqrer corretoÍa de mercadoÍias associada à Bolsa de LicitaÇões e Leilões do Brasil, ou pela

05. REGULAME OPERACI AL OO CE TAME

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 -Fonê: (43)3551 a301. CNPJ: 76.968.064/000'l'42
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própria Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
pÍaticar os demais atos e operaçÕes no sistema de compras do site www bll.orq br
5.3 A participaçao do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para

representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitaÉo previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha

5.5 A chave de identificaÉo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pÍegâo

êletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Licitações e LeilÕes do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bêm como seu uso em qualquer
transaçâo efetuada diretamente ou por seu Íepresentante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÓes e
LeilÕes do Brasil a responsabilidade poÍ eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do foÍnecedor e de seu representante legâl junto ao sistema eletrônico implica

a responsabilidade legal pelos atos pÍaticados e a presunção de capacidade técnica para Íealizaçào
das transaçôes inerentes ao pregâo eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentaÉo da declaração constante
no Anexo 04 para fins de habilitaÇáo, deveÍá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço

a ser digitado no sistema, veriÍlcar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistêma

conforme o seu regime de tributaçáo para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12312006-
5.9. EspecificaÇÕes do produto ob.leto da licitação em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo.

PARTICIPAÇÃO
5.10. A participaçáo no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregâo e encaminhamento da proposta de preços,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estebelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sislema ou da desconexão do seu

representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos

telefones: (41) 3042-9909 t (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org bÍ, ou na

página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma coÍretora de mercadorias

associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.,13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do obieto ofertado e o preÇo,

até a data e o horário estabelecidos para o Íim do recebimento das propostas, quando, então,
encerraÍ-se-á aütomaticamentê a etâpa de envio dêssa documentaÉo.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaÉo exigidos neste Edital,

ocorreÍá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restriÉo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do ârt.

43, § 1' da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abe!-tr!!.a da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes podeÍão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitagão anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Náo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaÇão entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a @alizaúo dos procêdimentos de negociaçáo e
julgamento da proposta.
S. iA. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliaçâo do pregoeiro e para acesso pÚblico após o
encerramento do envio de lances.
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5.19. No caso de exigência de apresentaÉo de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documento original do fabricante, refeÍentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassificaçáo da proposta;
5. 1 9.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especiÍicaçôes técnicas e marcas dos
ptoulrlu§ quc serdu uterkluus, uc uu t() luauc uulll U ArtE./\\J u r r críllu uc r\ercre Lri, ucsrc Eur(dr,
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificaçõês exigidas, conforme descrito no Termo de Rêferência e seus complêmentos poderão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassiÍicado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

5.21. O licitante dêveÍá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. EspecificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.
5.23. Todas as especificaçôes do ob.ieto contidas ne proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos vaiores propostos estarâo rnclusos todos os custos operacionars, encargos prevrdenciános,
trabalhistas, tnbutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamentê no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assislindo o direito de pleitear qualquer alteÍação, sob
alegâçáo de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da pÍoposta não seÍá infeiioí a 00 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela AdministraÇão por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalizaçâo do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das rnedidas necessárias ao eyato
cumprimento da lei, nos têrmos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa mntratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturâmento por sobrepreço na execuçâo do contrato.
5.29. lndicaÉo de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do ob.leto licitado, sendo os preços aquêles
constantes no Anexo 0í deste Edital.

ABERTURÂ DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, teráo inÍcio à sessâo pública do pregão eletrÔnico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliaÍ a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa compettiva, os representantes dos fomecedores deveráo estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados
ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "abeÍto".
5.34. A eiapa de iances da sessão pública teÍá duração inicial de quinze minutos. Após esse pÍazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lancês, após o que transcorrerá o período de
tempo dê até dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerÍada a recepÉo de lances;
5.35. Não serâo acêitos dois ou mais lances de mesmo valor, pÍevaiecendo aquele que for recebido ê
registrado em primeiro lugar;
5.36. Du!'ante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serâo infoímados, ern tempo rea!, do valor
do menor lance registrado, vedada a identiflcação do licitante;
5.37. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no dêcorrer da etapa competitiva do Pregáo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepÉo dos Iances.
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5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicaÉo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.38. O Critério dê julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O DO ITEM,
ÇOnTOrme Oeiii-rioo nesle Eüiiai v SêUS anej(Os;
5.39- Caso o licitante não apresênte lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentaÇâo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lancês flnais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencêdora sêrá sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
ôrô^^at.§ Àm^â+..1âc

5.4í. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes difeÍentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociação será realizada por meio do sistêma, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes:
5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificaçÕes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação
rcalizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompânhada, se for o ceso, dos documentos
complementares, quando necessários â conÍirmação daqueles exigrdos neste Edital e Já
apresentados;
5.45. A habilitação dos licitantes será veriÍicada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistêma BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitaçâo, na forma acima, além de ter a
sua propostâ desclassificada, ficará su.leita às sançÕes e penalidades previstas neste edital, nos
ternros da Lei Fedeial i4133i2021, no que coubei. podendo ficar impedida de licitar e ser incluÍda no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será veriÍicada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregâo e classificação dos Íornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornecedoÍes MPE, será concedido o prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC í23106 ê
'147114, contados do encerranrento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiÍo,
para a sua regularizaÇáo.
5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou se.ja, permanecer em fase de
"classiflcação/habilitação" até a veriÍicação da documentação dentro das condições dispostas neste
Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicaçáo", logo após a conferência dos documentos
enviedos.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor náo for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classiÍicaÉo, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;
5.51. Caso não se.iam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta dê
menor preço e valor estimado para a contrataÉo;
5.52. Constatando o atêndrmento das exigêncras tixadas no Edital, o ob.leto seÍá adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupóe o pleno conhecimento e
atendimento às êxigêflcias de lrabilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável poÍ todas
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
veÍdadeiras suas propostas e lances;
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5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances,
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletÍônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecides no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofedado e
rêdicrrr.lô 

^êll.l 
êiêfaír,râ

5.63. E vedada a identiÍicaçáo dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE D PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encêrrada a etapa de negociaÇão, o Pregoeiro êxaminará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus ânexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tíibutárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, obieto desta licitaÉo.
6.3. Será desclassifrcada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final supenor ao preço
máximo Íixado (Acórdão n" 1455/20í8 -TCU - Plenário), ou que apresentar preÇo manifestamente
inexequível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que aprêsente preÇos globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação nâo tenha
estabeiecido limites mínimos, exceto quando se referirem a mateÍiais e irrstalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncae a parcela ou à totalidade daremuneração.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessâo pública para a Íealizaçeo de diligências,
com vistas ao saneamênto das propostas, â sessão pública somente podeÍá ser Íêiniciada mediante
aviso pré'Jio no sistema com, no Ínínirno, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitaçâo da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
.iustificada do licitante, formulada antes de Íindo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo PregoeiÍo, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como maÍca, modelo, tipo, fabricante e procedência,além
de outras informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, Íolhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, poÍ outro meio e prazo indicados pelo Prêgoeiro, sem pre.iuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de nâo aceitação da proposta.

07. CRITÉR|OS DE JULGAMENTO

7.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O DO ITEM,
observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros minimos de qualidade
e demais condiçÕes deÍlnidas neste Edital.
7.2 O Pregoêiro anunciaÍá o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando Íor o caso, após negociaçáo
e decisão peio PregoeiÍo acerca da acêitação do iance de menor vaior,
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valoÍ não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequênte, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
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8.1 Conforme ANEXO 03

09. IMPUGNACÃO AO EDITAL. CURSOS E HOMOLOGACÃO

09.1. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnaÉo poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol com br e
compras pnr rpinhai@qmail corr ou por petiçáo diragida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e Licitaçóes.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos teleíones (43) 3551-8301 e 3551-8320-
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no pÍazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnaçáo, será definrda e publicada nova data para a realização do certame.
9.6. Os pedidos de esclaÍecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada paÍa abeÍtura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via intêÍnet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
da datâ de recebimento do pedicio, e pocierá requisitar subsídios formais aos responsáveas pela
elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçôês e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Gertame.
9.9. A concessáo de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo PregoeiÍo, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seráo divulgadas pelo sistema e vincularão os
pdl ur?rpár rrsà E á duÍllrÍ§(lávau.
9.11.. Náo serão conhecidas as impugnaçÕes e os recuÍsos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por reprêsentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra dêcisÕes do pregoeiro podeÍá
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da sintese das suas
razões, sendo-lhes facultado iuntar memo!"lais no p!-azo de 03 (t!'ês) dias úteis. Osinterêssados Íicâm,
desde logo, intimados a apresentaÍ contrarrazões em igual número de dias,que começarão a correÍ
do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de maniÍestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitaçáo e motivada
importará a preclusáo do direito de recurso.
9.1.4. Não será concêdido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não iustificada a intenÇáo de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisÕes do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos insuscetÍveis de
aproveitamento.
9.í7. Os recursos deverão seÍ enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresâ, as razóes do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junlo com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por
e-mail m inhal uol.corl br e com ras mr in ha mail.c ara que se.ia possível a publicação
on-line das razÕes do recurso interposto e a decisão cabida a este

10. MULTAS E SANCÔES ADMINISTRATIVAS
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habilitaÉo. Se for necessário, repetrrá esse procedimento, sucessivamente, até a apuraÉo de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessáo, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedirnento e as ocoÍrências relevantes.

08. HABILITACÃO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, deÍinidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem preluízo das
sanções legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicação das sançÕes serâo considerados:
10.2.1. a naluÍeza e a gravidade da infração cometida;
tú,2.1. dà puuu a udue§ uu ud§u uollÇtctu,
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
'10.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.2-5. a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado. recolhida no prazo máxirno de 30 (tÍinr-a) dias úteis, a contar da co!'nunicaÇão oficial.
í0.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebraÍ o
contrato/ata registro de prêços, deixar de entregar ou apresentar documentaÇão falsa, exigida para â
licitação, enseiarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, Íalharem
ou fraudarem na execuÉo do contrato/ata registro de pÍeços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaração falsa ou cometerem Íraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessanÇÕes, sem pÍejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de ate 03
(três) anos;
d) declaraÉo de inidoneidade para licitar e contratar com a AdministraÉo Pública enquanto
perdurarem os motivos dêterminantes da puniÇâo ou até que seja promovida a reabilitaÇão perante a
própria autoridade que aplicou a penaiidade peio prazo de até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

1í. FORIIIALIZAÇÃO DO PROCESSO

11.í. Homologada a licitação pela autoridade competente, O MunicÍpio firmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execução do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
1 1 .2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeiráo do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando soücitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo.lustificado, aceato pelo Munrcipio. As
assinaturas podeÍão ser digitais.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicaÉo das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
pÍ9pu§fa C lldullltd\áU. (.ulll esld llulL.l\.du, lrcll d uCleulA!,.1U UU \,UlltldtU, /1td ltiglSllU Ut, rrCVUS.

12 . PRAZOS, LOCAIS E CONDICÔES DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A êmpresa DêtentoÍa do Contrato/Ata de Registro de PreÇos deverá executar os serviços a
partir da assinatura entre as partes inte[essadas e recebimento da Autorização, de acordo com o
descrito no TerÍno de Referência constante do A.nexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do A.nero
02.

13 - PAGAMENTO

í3.í. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o l5'
dia útil do mês subsequentê, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto
ao coÍpo da mesma, será necessáÍio fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nomê e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.

Rua Peráná 983 - Cêntro - CEP: 86.49o-m0 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endêreço êlêlrônlco www.ribêiÍaqdopinhal.pr gôv.br - E-ínall pÍnrpinhal@uol.com br € compras pmrplnhal@qmarl com
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15.'1. Os preços poderâo eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.
15.2. A empÍesa deverá apresentaÍ docümento oficial compÍovando o reajuste, acompanhado de
requerimento.
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deveÍá ser feita com Íundamento em planilhas de composição
de custos e/ou preço de mercado, publicaçôes oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluídas todas as dêspesas relativas ao obieto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transportê etc).

,I6 - DA CONDUTA DE PREVENÇ Ão DE FRAUDE E coRRUPcÃo

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevençáo à corrupção previstas na legislaçào
brasileiía, dentre elas, a Lêi de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a Lei no 12.846D013
e decÍeto no 8.420/2015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaÇão ou na execução de
contíato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um amrdo êntÍe dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artiflciais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
deelarações falsas aos iepresentantes dú oigaiiisiiio financeiro multilateral. com o objetivú de impedir
materialmente a apuraÇáo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuia intençâo seJa impedir
materialmente o exercício do díreito de o organismo financeiÍo multilateral promover inspeÉo.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção ê suas regulamentaçÕês, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauração do Procedimento de Apuraçáo da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto no 8.42012015 e regularnentos, co!''i aplicaçáo das sançÕes administravas porventuta
cabíveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos '18 e
19 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no pais." Art.40 do Termo de lntegridade e
Ética competente para as orovidências cabíveis.

í7 - DTSPOSTÇÕES FtNAtS

17.í. A presente licitaÉo não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de inteÍesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentadô disponibilizado no sistêma para conhecimento dos participantes da licitaçâo. O
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abêrtura.
17.2. O proponente é responsável pela fldelidade e legitimidade das lnformaçÕes prestadas e dos
documêntos apÍesentados em qualquer fase da licitaçáo. A falsidade de qualquer documento
apÍesentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassiÍicaÉo do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenhâ sido o vencecior, a rescisão cio conirato/ata
registro de preços ou do pedido de compra, sem pre;uízo das demais sançôes cabÍveis.
17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridadê a êle superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruÉo do processo.

Ruâ Perâná 983-Centro- CEP:86.490-000 - Fone: (43)355'Í830í. CI{PJ: 76.968.064/000í{2
Endêrêço el€trônico www ribeiraodopinhal.pr.gov br - E{nall pmrpinhal@uol.com br e compra§.pryrpinhal@qma,l.com

15 . REAJUSTAMENTO



17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimêntos adicionais deverão fazê-lo no

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitaÉo'
i7.5. O desatendimento dé exigências formais náo essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que sêja posaível a aferiçâo da sua qualiÍicação e a exata compreensão da sua

proposta.
i7.à. A" norr"a que disciplinanr este Pregáo seíão sen'rpie interpretadas em favor da ampliaçáo da

disputa entre os pÍoponentes, desde qúe não comprometam o interesse da Administração' a

finalidade e a segurança da contrataÉo.
í7.7. As decisoãs reférentes a ests processo licitatório poderão ser comunicadas aos pÍoponentes

porqualquermeiodecomunicaÇãoquecomproveoÍecebimentoou,ainda,mediantepublicaçãono
Diário OÍicial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro'

17.9. A pafticipaÉo do proponente nesta licitação implica em aceitagão de todos os termos dêste

Edital.
ii-tO. ruao cabe à Bolsa de LicitaÇões e LeilÕes do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigãçoes assumidas pelo fornecedór com o licitador, em especial com Íelação à forma e às

conãiçõe" d" entrega dos bens e quanto à quitaÉo financeira da negociaÉo tealizada.

17.i.1. O foro desigãado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste Edital será

o da Comarca de ibeiráo do Éinnat - pR, consideÍado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

17.12. Nêto havendo expediente Ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a Iealizaçâo

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia Útil

"uUi"qu.nt", 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do Pin 0 e rc de 2023

a

Rua Paranà 983 - Centro - CEP: 86.490-000 -Fonel (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000'142
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TERMo oe RerenÊncrl

1. DAS COttOlçÕeS GERAIS DA CONTRATIçÃO (art. 60, XXllt, "a" e "i" da Lei n. í4.133120211.

1.í. Aquisição de veÍculos automotores com capacidade mínima para 07 passageiros conforme solicitação da Secretaria de
Educação e Secretaria de Saúde de acordo com condições, quantidades e exigências, nos termos das tabelas abaixo.

1.2 Os bens objeto desta aquisição são caracterizados como comuns, conforme j
Prelíminar.

constante do Estudo Técnico

1.3 O custo estímado total da aquisição é de R$ 420.737,49 (quatrocentos e vinte mil setecentos e trinta e sete reais e quarenta e
nove centavos), conforme tabela acima.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6o, inciso XXlll, alinea 'b' da Lei n.

14.133t2021).

Rua Paraná 983 - CêntÍo - CEP: 86.490{X)0 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E+nall plnrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

m CAilAT

DEscRrÇÃo

QIDE UNID vR uÍ{rÍ. TOTAI

Unid 140.245,83 140.245,83

1

466202 Veiculo Van. Cilindrada: Mínima 1.747 CM3. Capacidade Passageiro: 7.
Ano/Modelo: Conente I 0 (Zero) Km. Tipo Carroceria: Monovolume. Tipo
Motor: Gasolina/Alcool. Potência Motor: Mínima 106 CV.
ESPEC//FICACÕES:
Veículo 0km, com capacidade mínima para 07 passageiros, motor í.4 ou
superior, potência mínima de 106 CV ou superior. Ano mínimo 2023 ou
202a; (05) Cinco portas; ar Condicionado; freio com sistema ABS, direção
hidráulica ou elétíca; transmissão manual, com no mínimo 05 (cinco)
velocidades avante e 01 (uma) ré; roda de aÍumínio mínimo í6" (dezesseis
polegadas) e pneus originais compatíveis de fábrica com sobressalente
(Estepe); Flex; Airbaig duplo; Computador de Bordo, Câmeras de Ré;
Travas de seguranças das portas traseiras. Sistema de som
AM/FM,entrada auxiliar, USB, conexão bluetooth, 2 alto-falantes. Tanque
de combustíveÍ mínimo: 53 litros. Películas protetoras (insufilm) nos vidros,
Yeículo plotado com a logo da Secretaia de Educação em ambos os
/ados e a logo da Prefeitura municipal de Ribeirão do Pinhal em dimensão
menor a ser colocado em ambos os paralamas laterais dianteiros
( S*retart a d e Ed u cação).

01

140.245,83 140.245,83

2.

466202 Veículo Van. Cilindrada: Mínima 1.747 CM3. Capacidade Passageiro: 7,
Ano/Modelo: Corrente I O (Zero) Km. Tipo Carroceria: Monovolume. Tipo
Motor: Gasolina/Alcool. Potência Motor: Mínima 106 CV.
ESPÉCIFICACOES:
VeÍculo Okm, com capacidadê mínima para 07 passageiros, motor 1.4 ou
superior, potência mínima de í06 CV ou superior. Ano mínimo 2023 ou
2024; (05) Cinco poías; ar Condicionado; freio com sistema ABS, direção
hidráulica ou êlétrica; transmissáo manual, com no mínimo 05 (cinco)
vctwluaug§ avdlrc c u I (uiltd, tE, Íuud uc dluillilru illtírilru ro (uEzgsscl5
polegadas) e pneus originais compatÍveis de fábrica com sobressalente
(Estepe); Flex; Airbaig duplo; Computador de Bordo, Câmeras de Ré;
Travas de seguÍanças das portas traseiras. Sistema de som
AM/FM,entrada auxiliar, USB, conexão bluetooth, 2 alto-falantes. Tanque
de combustível mÍnimo: 53 litros. Películas protetoras (insufilm) nos vidros.
Veículo plotado conforme modelo definido pela SESA (Em anexo).

01 Unid

01 UnÍd 140 245.83 140.245,83

3

466202 Veículo Van. Cilindrada: Mínima 1.747 CM3. Capacidade Passageiro: 7.
Ano/Modelo: Corrente I 0 (Zero) Km. Tipo Carroceria: Monovolume. Tipo
Motor: Gasolina/Alcool. Potência Motor: Mínima 106 CV.
ESPECIFICACÕES:
Veículo Okm, com capacidade mínima paraOT passageiros, motor 1.4 ou
superior, potência mínima de 106 CV ou superior. Ano mínimo 2023 ou
202a; (05) Cinco portas; ar Condicionado; freio com sistema ABS, direção
hidráulica ou elétrica; transmissão manual, com no mínimo 05 (cinco)
rrelocirladcs âvânlê ê O1 íumal rê'roda dc alrmínin mínimn í6" ídczcsseis
polegadas) e pneus originais compatíveis de fábrica com sobressalente
(Estepe); FIex; Airbaig duplo; Computador de Bordo, Câmeras de Ré;
Travas de seguranças das portas traseiras. Sistema de som
AM/FM,entrada auxiliar, USB, conexão bluetooth, 2 alto-falantes. Tanque
de combustível minimo: 53 litros. Películas protetoras (insufilm) nos vidros.
Veículo plotado conforme modelo definido pela SESA (Em anexo).

420.737,49Total
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3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIOA DO OBJETO (art. 60, inciso Xxlll,
alínea'c')

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (aÍt. 60, XXlll, alínea'd' da Lei n' 14.133121\

4.í Não será admitida a subcontratagáo do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n' .Í4.133/21, por lratar-se de aquisição
comum, não havendo risco ou complexidâde quê justifique a exigência de garantia de execuçáo.
4.3. A CONTRATADA compÍomete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido nestê Termo de Rêfêrência;
4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiÍetas, decorrentes do cumprimento das obrigaçôes
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRÂTANTE;
4.5 A CONTRATADA será responsável pêla observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente âplicável ao objeto
deste Termo de Refêrência;
4.6 Fica expressamente êstipulado que não se estabelece por forçâ do fornecimento do objeto deste TêÍmo dê Referência

- qualquer Íelação de emprego êntre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais como
salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, sêguros de acidentes, tributos, indenizaçóes, vale-
transporte, vale-refeiçào e outros beneficios exigicios. A inâdimplência da CONTRATADA para com estes encargos, nao
transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato:
4.8 Acatar todas as orientaçóes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e iÍÍestrita
fiscalizaçáo, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
4.9 Mantêr, durante o Íornecimento do objeto deste Termo de ReÍerência, êm compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condigôes de hâbilitação e qualiícação exigidas na licitação;
4.10 UtilizaÍ produtos solicitâdos nêste termo de primeira qualidade, observando o registro nos órgãos competentes e o prazo de
validade quando for o caso, sendo vedada a utilização dê produtos com alteraçôes de caraclerístices, ainda que dêntro do prazo

de validade.

5. MODELO DE EXECUçÃO CONTRÂTUAL (arrs.60, XXlll, alínea'e',daLein. 14.13312021')

5.1 Os veículos serão entregues em até 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir do recebimento autorização de
fornecimento, nos endereços abaixo, de segunda a sexta íeira no horário das 08h00min às 16h00min.
5.'1.1 Secretaria de Educaçáo situâda à Rua São Paulo n.o '1253 - CentÍo - (43)3551-2498;
5.1 .2 SecÍetaria de Saúde situada à Rua Paraná N." 983 - (43)3551-120a;
5.2. A entrega deverá ser agendada com a unidade requisitante pelo e-mail indicãdo na auloÍizaçâo de fomecimento, ê em caso
que nâo seja possívei a entrega na data estabeiecida, a empresa deverá comunicar as rázões respectivas com peio mênos (02)

dias de antecêdência para que qualquer pleito de prorrogaçáo de prazo seja analisado, ressalvadas situaçóes de caso íortuito e

força maior .

5.3 Só sêrá admítida a oíerta de veículo automotor que utilize o combustível renovável, inclusive mediante tecnologia 'ílex", nos
termos da Lei n' 9.660, de 1998.
5.4 Só será admitida a oÍefta de veiculo automotor que atenda aos limites máximos de ruÍdos f,xados nas Resoluções CONAMA
n" 1, de 11/02/1993, n.08/1993, n. 17/1995, n" 27A2O00 e n.24A1998 e legislaçáo superveniente e conelata.
5.5 Sô será a(imiti(ia a oíeia de veículo automotor que atenda aos limites máximos de emrssao cie poluentes provenientes do
escapamento íixados no âmbito do Prqrama de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE, confome
Resotução CONAMA n' 18, de 06/05/1986, Resoluçáo CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492,

de 20 de dezembro de 2018, complementações e alterações supervenênÍes.
5.6 Só será admitida a ofefta de veículo que possua eficiência energética equivalente a um veículo com a Etiqueta da categoia
A (mais eficiente) do Programa Brasileirc de Etiguetagem Veicular (PBE Veícular)
5.7 O(s) veiculo(s), serão objeto de inspeção, que será realízada pelo(s) ííscal(is) indicados na autorízação de fornecimento.
5.8 Caso o(s) veículo(s), náo satisÍaçam às especiÍicaçôes exigidas, náo serão aceitos, devêndo ser retirado(s) pela

CONTRATADA, por sua conta e risco, no prazo de 05 (cinco) dias útêis, contados da notiflcação encaminhada pelo

CONTRATANTE;
5.9 O veÍculo referente ao !!g!E-.lgl-deyerá ser entregues devidamente licênciados e êmplacados em nomo do MUNICíP|O
DE R|BE|RÃO DO ptNHAL - aNpJ; 76.968.064/0001.42 - RUA PARANÁ N.'983 - CENTRO - CEP: 86.490-000 e os dos
itens 02 e 03 êm nome do FUNDO MUN|CIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÀO DO PINHAL - CNPJ: 09.654.201/000I €7- Rua

5.10 A licitante vencedora deverá entregar os veículos acompanhados de seus manuais ou catálogos de operação/manutenção,
editados pelo fabricânte, podendo *r original, côpia reprográÍica sem autenticâçáo ou obtido via lnternel, no sitê do fabricante.
Os documentos dêverão estar em lÍngua portuguesa ou traduzida para este idioma;

Rus P6râná 983 - Cêntro - CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.o6,Uoo0'l-42
Endêrêço êlêlrônico www ribeiraodopinhal pr gov br - E-rnail pmrpinhal@uol.com br ê collprâs pqrpirlhal@gmail.com

2.1. A presente licitaçào é justiÍlcada pela necessidade de renovaçáo da frota das secrelarias, tendo como consequência

melhoraria na segurança dos proÍissionais e usuários, além de contÍibuir com o meio âmbiente com menos poluentes e melhor

eÍiciência energética e dar suporte as tarefas e açóes operacionais.

3.1 Pretende-se com a aquisição dar supoÍte as tarefas e açôes operãcionais conforme ETP.
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5.11 A licitante vencedora deverá manter atualizados, durante o período de garantia e assistência técnica, telefone, e-mail e
endereço, devendo comunicar ao Setor de Transportes e Mação, qualquer alteraçâo de dados.
5.12 Os veículos deverâo ser entregues em conformidade com todas as normas e obrigaçôes vigentes
5.13. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulaçáo do empenho bem como a
aplicação das penalidades previstas no edital e a convocaçáo do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação
do certame.
5.14 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o Íornecimento executado em desacordo com os termos do Edital e seus
anexos.

6. MODELO DE DO CONTRATO (art.60, )ülll, alínea "f da Lei no 14.133121)

6.1. O contrato ou documento equivalente deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou documento equivalente, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos

117 ca

- 6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das pronogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto no 11 246. de 2022 ad 21 , IVI

6.7. Serão passÍveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execução, execução imperfeita,
mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçóes prestadas e outras relativas a quaisquer
cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10olo sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificada e demais
sançÕes estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133121 e demais normas que regem a matéria.

Recebimento do obieto.

7.1. Os veículos serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota Íiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

7.2. A Nota Fiscal referente ao item ser emitida em nome do MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.06#000í-
42 - RUê. PAR3.NÁ. l.l.o -483 - CENTRO - CEP: 86.490-000, e as dos itens 02 e 0-a ern nonne do FUNDO MUNICIPA.L DE
SAÚDE DE RIBEiRÃO DO PINHAL - CNPJ: 09.654.201/0001-87- Rua Paraná 940 * Centro.

7.3. Os veículos poderâo ser rejeitados, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias conidos, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

\-; 7.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório, nos termos do artigo 144, lll
do Decreto Municipal 02012023.

7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento deíinitivo,

Liquidação e paqamento

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o ptazo de dez dias úteis para Íins de liquidação-
7.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança eguivalente, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.8. O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado em
até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.9. A presente aquisição NÂO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO OO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÁO, sob a forma

ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por ITEM.

9.

E DE PAGAMENTO 6o, inciso XXlll, alínea'h', da Lei n.14.13312021)7 DE

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônÍco www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E<nail pmrpinhal@uol.co!:n.br e cqmpras.pmrpinhal@gmqil.com
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As despesas dêcorrentes da presente contrataçáo cotrcÍáo à conla de recursos esp€cíficos consignâdos no Orçamento do
município sendo atendidas pelas seguintes dotaçóes: 2401-105/1910-103í 920-104/1930-'107-4490520000; 440-501/430-000/460-
51 0/292 I -3044490520000.

í0. CRIT RIOS DE SUSTENTABILIDADE

10.'l Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser atendidos os todos os
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçôes Sustentáveis.
10.2 Deverá ainda observar os critérios de sustentâbilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituiçáo Federal, a Lei No

14.1331202'1, compromissos inteÍnacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislaçóes peÍtinentes.
Ribeirão do Pi dê dêzêmbro de 2023
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ANEXO 02 - MINUTA DE CO
ELETR Nrco 062/2023 - PROCESSO ADMtNTSTRATTVO 296t2023.

Contrato que entre si celebram, de um lado, o MUNICíP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL ESTADO DO

PARANÁ, e do outro iado, a empresa "XXXXXX".

O Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,

casado, portador do RG n.' 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato

simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXX, inscrita no CNPJ sob no XXX,

Fone (xx) xxxxx e-mail XXXXXXX com sede na Rua xxxx n.o XXX - Bairro xxx- CEP XXX na
cidade de xxxx - XXX, nêstê ato representado pelo (a) Senhora XXX, xxxxx, portador (a) da Cédula
de ldentidade n.o )o(xx e inscrito (a) sob CPF/MF sob n.o xxxxx, neste ato simplesmente denominado
CONTRATADO. resolvem celêbrar entre sa o presênte Contrato, que será regido pela Lei n.

14.43312021 e Decreto Municipal 02012023, suas complementaçoes e alteraÉes posteriores e,

supletivaínenle, peios princípios cia teoria gerai dos contratos, pelas disposigôes de direito púbiico e,

ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ETO E FUNDAMENTACAO

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de veículos automotores okm com capacidade
miilinra pàia 07 (seie) passageir'os co.rfofirie solicitaçáo dâ SecÍetaÍia de Educação e Secretaria de
Saúde, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o objeto conforme
consta na proposta anexada ao Processo de Licitação modalidade Pregáo Eletrônico registrada sob o
n." 06412023 de xxxxx, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUN DA - DA VIGENCIA

2.1. O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por 12 meses, podendo seÍ
prorrogado, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICÕES E FORMA DE PAGAMENTO.

3.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo sâo os que constam na proposta enviada pêla
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

3.2 Os veículos deverão ser entregues após a emissão de autorização de Íornecimento devidamente
assinada pelo Prefeito êm até em até 120 Ícênto e vintê I dias corridos nos en indicados
na autorização e conforme Termo de ReÍerência.
3.2 O preço praticado será fixo e irreaiustável pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser
realustado, caso necessário, utrlizando - se o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos
termos do art. 107 da Lei 14.1331210 qual também será usado em caso de atrasos de pagamento
pelo Contralante.
3.4 O pedido de revisáo mso ocorra deverá ser precedida de solicitação do contratado,
acompanhada de demonstração analÍtica da variação dos custos, por meio de apresentaÉo da
planilha de custos e formação de preços devendo estar incluÍdas todas as despesas relativas ao
objetú contratado (tributos, seguíos, encatgos soúiais, tÍansporte etc), ou do novo acordo, coÍvençáo
ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
3.5 O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será de 30
dias, a contar da data de protocolo do requeÍimento.
3.5.'l Caso faltem informaçóes e a administraÉo solicite complementaÉo do pedido, o pÍazo ttá
reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.
3.6 O pagamento será efetuado po!' Transferência EleÍônica OED) em con+-a corrente até o 15o dia
útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao
corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o
número do Lote, Funcionário requisitantê, informaçÕe§ relativas ao nome e nÚmero do banco, da

Rua Paraná 983 -Cenüo- CEP:86.490-OO0 -Fon6: (43)355í83Oí. CNPJ: 76.969.064/000142
Ênderêço el€trônico www ribeiraodopi!hal.pr.gov br - Efiall pmrPinhal@uol.com.br € compras pmrpinhal@qmâ il com
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agência e dâ conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos deverá ser emitida em
confomidade com o item 2.2 do Temo de RefeÉncia.

CLÁUSULA QUARTA: DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

4. í . Os recursos para pagamento dos serviços correrão por conta da dotaÉo prevista no orçamento
do municipio: 2401-105/'1910-'10311920-10411930-107-4490520000; 440-501/430-000/460-5'10-
4490520000; 2921 -304-4490520000.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA:

5.1 . Para garantir o flel cumprimento do pÍesente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
5.1.1 Entregar o(s) veiculo(s) na conformidade do estabelecrdo no termo de reÍerêncra, sendo de sua
responsabilidade o transporte apropriado dos mesmos, assumindo a responsabilidade pelos encargos
fiscais e comerciais resultantes da adjudicaÉo desta licitaçáo, livres de qualquer ônus, como despesas
de fletes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias;
5.1.2 DaÍ plêna garantia sobre o(s) veículo(s) adquiridos por no mínimo 12 (doze) meses a partiÍ do
receblmento definitivo, e informar o endereço do fabricante, do Fornecedor com o telefone do serviço
de atendimento páÍa eventuai assistência técnica durante o pÍazo de garantia;
5. í .3 Disponibilizar Assistência Técnica no Estado do Paraná;
5.1.4 A Contratada deverá fornecer o(s) veículo(s) com carpetes, chave reserva, manuais, protetor de
cárter, tapetes de borracha, estepe, macaco, chave de rodas, extintor de incêndio, triângulo e todos os
equipamentos/itens de segurança e demais acessórios necessários à sua utilização e de acessibilidade
exigidos pelo Código Nacional de Trânsito;
5.1.5. Comunicar o Depârtamento de Compras/Departâmento de T!'ansporte do municÍpio, de forma
imediata, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento de entrega dos veículos;
5. 1.6 Entregar o(s) veículo(s) adesivados com a logomarca a ser disponibilizada por cada secretaria;
5.1.7 Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou prejuízos que a qualquer título vier a causar ao

CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços prestados;

5.1.8 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante

toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peÇas fundamentais para o recebimento das Notas

Fiscais/Faturas;

5.í.9 Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obÍigada por este
Contrato, nem subcont[atar, sem prévio assentimento da Contratante.

5.'1.'10 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela AdministraÉo,
constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Podêr Público por até tÍês anos, bem como as
sanções que a Lei impôe, náo impedindo, em Íazão das circunstâncias e a clitério da administraÉo,
a aplicaÉo das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valoÍ do contÍato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
conlrato/Ata Registro de PreÇos, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuÉo;
c) Emissão e Publicação de Declaraçâo de lnidoneidade em veículo de imprênsa regional, estadual e
nacional.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE:

6.1 Para garantir fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a entrega dos produtos
berú cúino eíetuaa o pagan.]ento na foÍÍr1a pÍevista rra ciáüsula terceifa.
a) Fiscalizar e controlar a execução (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;

Rua Paraná 983 - cêntro - cEP: 86.490{00 - Fono: (43)355í830'1. G'{PJ: 76.968.064/000142
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b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas neste contrato;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas flscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfêiçÕes relacionadas ao
objeto deste contrato.

CLAUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO

7.1. A fiscalização sobre o objeto deste contrato será exercida pelo(s) senho(as) JULIANO
ZACARIAS FERREIRA e ZENI DE CAMPOS.

CLÁUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

8.í. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataÇão, o mais alto padÉo de ética durante todo o processo de licitação, de
contretãção e de execução do objeto contratual.
8.2. Paê os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçáo ou na execução de
contÍato;
b) "prática fraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pÍocesso
de licitação ou de execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando êstabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "práticâ coercitiva': câusar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a execuçâo
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou Íazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
matêrialmentê a apuraÉo de aiegaçÕes de prática pÍevistã acima; (ii) atos cuja intenÉo seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiÍo multilateral promover inspeção.

8.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por oÍganismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corÍuptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedoÍ, como condiçáo para

a contrataÉo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. A recusa na execução do objeto, sem motivo iustificado e aceito pela Administraçáo, constitui-se
êm falta grave, sujêitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de OcoÍrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes
que a Lei impóe, nâo impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administração, a
ap!icação das seguintes penalidades:
a) 0,5o/o (zero vírgula cinco por c€nto) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
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b) Até í070 (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entrega que em caso de nâo pagamento, será encaminhada para a dívida
ativa do Município, visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA - RENÚNCIA E RESCISÃO

10.1. O ContÍato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da let no 14.13312021:
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d" da Lei n" 14.133120211
c) nas hipóteses previstas no artigo i37 cia Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO

11.1 PaÍa eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em
veículo de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aí. 174 e 175
da Lei 14.13312021 .

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As paÍes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razão do @rtame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da pÍoposta no procedimento de
contratação, independentemente da declaraÇão ou de aceitaÉo expressa.
12,2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que .justiÍicaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
lei.
12.4 A Administragão deverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de sub operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
'!2.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. '15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art- 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaÉo do cumprimento de obrigaçÕes
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aíerir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de compÍovaÇão formulados.
12.8 0 Conúatado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
'12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias
para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos,
perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem preiuizo do cumprimento de qualquer
outra medlda exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que
qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes
contratuais de confidencialidade

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OS DOCUMENTOS INTEGRANTES

13.1. lndependentemente de tÍanscrição, farâo partê integrante dêste instrumente de contrato a proposta

adiudicada do Processo de licitaÇáo Pregão EletÍônico n.o 064/2023, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUART - DAS DISPOSICÔES FINAIS

14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avenÇadas ê manter-se em
compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e
qualiÍicação exigidas na licitação, bem como as no!'mas previstas na Lei 14.133/2021 e leglslação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 As partes contratantes elegêm o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
como competente para dirimir" quaisque!' questÕes oriundas do presente contralo, inclusive os casos
omissos, que náo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
15.2 E por estarem de acordo, as partes Íirmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na forma da Lei 14.13312021 .

Ribeiráo do Pinhal, xxxxxxx de 2023

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO ÀíUNICIPAL

xxxxxxxxxxxxxx
CPF: )qxrc«Xx»«

TESTEMUNHAS:

ADRIANA CRISTINA DE MAÍOS
cPF/MF 023.240.319-81

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPF/MF 030.393.009-89

RAFAEL SANTANA FRIZON
oAB/PR N." 89.542

F/SCÁrS;

JULIANO ZACARIAS FERRÉIRA
cPF/MF 050.'146.109.43
Secretaria dê Educâçáo

GESTORES;

LUCIA HELENA N,MOREIRA
cPF/MF 023.881.729-69
SecÍetaria dê Educação

ZENI DE CAMPOS
cPF/MF 565.138.289-53
Sec SecÍetaria de Saúde

Secretaria de Saúde
cPF/MF 822.'t 71.909-97
Secretaria de Saúde
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

1. QUANTO À HABILITAçÂO JURíDICA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em caso
Ce alteraçãc da atividade econômlca; .juntar também Cccumentos comprovanCo a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade poÍ ações, acompanhado da documentação de eleiÉo de seus
administradores;
1) No caso da apresentação de alteração contratual consolldada, fica dispensada a apresentação das
alteraçÕes anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorizaçáo e Ato de Registro ou AutorizaÉo para funcionamento expedido pelo óÍgáo
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empÍesas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadíamento
(Certidâo Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - MicÍo Empreendedor lndividual; apresentar o CertÍÍrcado da Condiçáo de
Microempreendedor Individual (CCMEI); emitido por meio do sÍtio www.portaldoempreendedor.gov.br;

0 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçáo, (ANEXO 02).
g) Declaração de não Utilização de Mão de Obra lnÍantil, (ANEXO 04);
h) DeclaraÇão de lnexistência de Parentes, (ANExO 04);

2. QUANTO À neCUlnntOlDE FTSCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçáo de Certidâo Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lêi;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentaÉo de Certidão
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade Íelativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituÍdos por lei, consiste na apresentaçáo de:
d) - Certidáo de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniáo;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
ÍJ Certiciáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conÍorme Lei Federal n'12.440i1ii
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situaçáo - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. OUANTO À OUAL|FTCAÇÃO ECONÔM|CA - FTNANCETRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extraiudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicÍlio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos
termos da legislaÉo em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovaÇão desta condiçáo.

4. OUTRAS COMPROVAÇÔES

a) DECLARAÇÂO UNIFICADA, de acoÍdo com o modelo no ANEXO 04;

Rua Pârâná 983 - Cêntro - CEP: 86.49(N)0O - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.0&4/000í -42
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5. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderâo ser enviados por qualquer
processo de cópia simpies eietÍonicamente ou outÍo n'ieio, de acordo com a legislação vigente. Os
documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoêiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constataçâo de fatos supervenientes. A
aceitação das certidoes, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à verificação de sua
validade e dispensam a autênticaÉo.
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ANEXO 04- DECLARACÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
fifiunieípio de Ribeirão lio Pinhal, Êstado do Faraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 06412023

OBJETO: aquisíção de veículos automotores Okm com capacidade mínima para 07 (sete)
passageiros conforme solicitação da Secretaria de Educação e Secretaria de Saúde, de acordo com
ac nnnrliaÂac arranfir{ar{ae a awinÂnniac ocfaholonir{ae neclo ar{ital a cêrrc âhêv^eúü vv.,s.Yvvv, Yes..!,eev

Nós da empresa , CNPJ: declaramos para os fins de
direito,na.qualilmentoticitatorio,souamodalidadedePregão
Eletrônico N.o 06412023, instaurado por este município, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na sítuação de ME/EPP/MEI, para
efeito do disposto na LC 12312006, alterada pela Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de 2014, bem assim
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação,
"Marcar este item caso se enquadre na situação de mictoempresa, empreÁra de pequeno porte ou cooperaüva.

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a admínistraçâo pública, em qualquer de suas
esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com ã
administração pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou ínsalubre.

04) Não consta em nosso quadro societário servidor púbtico munícipal efetivo ou em comissão ou
possui parentesco até 30 grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor
público municipai efetivo ou em comissâo ocupante de cargo (poiítico, direçâo, chefia e
assessoramento).

05) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de
ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos
I prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deflciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em leie em outras normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(LOCAL), _de de 2023.

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)
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- CARTA.PROPOSTA ODELO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município d-e Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 06412023.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento d(s) veículo(s) do(s) ltens- abaixo
discriminados, conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitaçáo em epígrafe

01. IDENTTFTCAçÃO OO COUCOnnerre:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA ê No DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDtçoESGERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitaçáo.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o Íomecimento.

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de

Assinatu!,a
(Nome, RG e CPF/MF do Íepresentante legal da empresa Proponente)

RuÉ Párená 983 - Cêntro - CEP: 86..+90{00 - Fone: (43}35518«X. CNPJ: 76.968.064/000í-42
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ANEXO 06 - PROCURACÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERTIO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRONTCO DA BLL . BOLSA DE
LrcrrAÇÕEs Do BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesáo ao
Regulamentodo Sistema de pregâo Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

? Qãn rocnnncahilir{ar{ac dn I initanfa'vsv.eePv.rv

a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios
dos quais venha a participar;

b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme
Anexo lll.Í

e) Pagar as taxas pela utilizaçáo do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas cle utrlização, conforme previsto no Anexo lV clo Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de uülização ora referidae, nos prazos e condições
r{afini;lnq na Anevn !V dn Flanrrlamenln Sistama Flelrônieo da Lieit-eeõeS da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.
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Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço

Complemento: Bairro
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CEP CNPJ:

Telefone Comercial nscrição Estadual

Representante Legal: RG:

E-mail: PF:

Ielefone Celular:

Whatsapp

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro

Telefone:
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo seÍ rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, §em prejuÍzo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorÍentes de negóclos realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devrdos até a data da última
utilizaçeo do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçóes prestadas neste Têrmo, notadamente as informaçóês de cadastro, alterações
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2023

(Assinaturas âutorizadas com firma Íêconhecida em cartório)

g§EryAçÃO,: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO} DAS ASSINATURAS E
aNÉian coPIA Do GoNTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).
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ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LrcrrAçõES DÂBLL - BoLSA DE LrcrrAÇÕes oo BRÂsrL

rr,rorcnçÃo oe usuÁnp Do
SISTEÍtiA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitaçõesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, iances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local) de de2O23

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome

CPF Fungão:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

3 Nome:

CPF Função:

Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - (43)355í830í. CNPJ: 76.968.06/,toOO142
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ANEXO 07 - CUSTO PELA UTILIZACÃO DO SISTEMA SOMENTE
PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicâdo, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em Íavor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

Editais publicados pêlo sistêma de rêgistro dê pÍeços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adiudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equrvalentês ao númêro de meses do regisÍo) e sucessrvas com emissâodo boleto êm
60(sessenta) dias após a adiudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

O nâo pagamento dos boletos acima mencionados su.leitam o usuário ao pagamento de multâ de 2%
ejuros moratórios de í% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/
bt:iiASÂ e \-/U IKU) e CaOASiÍO OOS inaüinipienies Oa t'LL - boisa Ge LiCnaçOeS 'lO ôÍasil e aO
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataíorma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS} ASSOCIADAS

A livre contrataÉo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representaÉo iunto ao
sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAçÂO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO! DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÔES E'OU BREVE RELATO
E'OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).P
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Ribeirão do Pinhal, 05 de dezembro de 2023.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAt do

processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNrcO 06412023, cujo objeto é a

aquisição de veículos automotores Okm com capacidade mínima para 07 (sete)

passageiros conforme solicitação da Secretaria de Educação e Secretaria de Saúde.

Atenciosa mente,

- PREG lRo

!lustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.s42
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

P R 23

OR

çÃo

Rue Perâná 98:i - C6ntÍo - CEP: 66.490-«)0 - Fone: (43)355í8301. CNPJ:76.988.0 /0001-42
Endereço elet ônico www rib€iraodopinhal pr gov br - E{ri6ll pmrpinhal@uol com.br e compras pm.pinhal@gmâil.com
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PREFETTURA L[UIíí{'Í,i'"i I l)E RíBE\liAÜ t-ti} PIh'Fi'Ai'

- ES'IÁDÜ DO PÁRÁIIÁ -

PA§ECER JURíDIGO RSF ff' 825/2023

,ÂTTERESSADO: SECRETA RtA MUNIC!ryAL DE EDUCA,ÇÃO E SAUDE.

SCltrÇ,IÁ NT E : PREGOETRO ftÍUru t Ü PA L.

1REüAO ELETRONTGO ÍV" 064/207.3 - ÁQUrSrÇAO ü§ VEíCUIüS ,41,tTtlw*,rilli?!.-:i
AKM CAM CA?ACI/DADE MÍNIMA PÁRA 07 _{SETE} -PASSÁG§íRo§, ÜÜfdF#,'{.ndl*:

soLtctrAÇAo DÁ SECR ÉTARIA D'E EDUÇAçAA E SÁ UDE

1. ÍffrRoíro,
Na data de hoje t'oi encannirrhaclo a este oÊpatil;anlento juridicr: sclicltaçâo de-'

oarecer juridico da fase inicial do processo iicitatorio nroclaliclade PREGÃO flffRÔNICO
cujc objeto consiste na aquisiçãa de veículos autamotores CIkm cam capacidade
mínima para 07 flseÍej passageiros, co*fio rme so{icitaç,àç da §ecreúa ria d* §ducaÇeÍc'

e Saúde.

As mencionadas Secretarias iVlunicipais i:presenta;'e,rr lilcui.-:enti,r

Formalização de Demanda (DFD) solicitando e justificanclo c porquê das ccnlratac':*s

Talnbém consta pesquisa cie preços realizadas rr"leCiante es ernpiÊ-.^c r;'""r[:;i1,;,

VeÍcurlos e Peças Lt-DA; RD Cornercic e trmpreendirnentos. l'arnf,târn fl:'ari lÊiri'iril'::]'-,

oesquisas às Atas de Registro de Preco': i:':s l,Iunicípics rk: Oangt,çlr-RS. §ailres-Sp

Por fim, estão presentes Estucio Técnico Preliminar, Mapa de Gerenclamento de

Riscos, Manifestação Orçamentaria farroravel e Pareçer Firranceirc favorável.

Esclareça-se que será aplicada a iei 14.133123 que regulará r'elaçâo torja a jelríoi*.

superveniente.

,,r;,àrhÇ
,r,rpR 99.542



PREFEITTLRÁ MUI\1ÍCIFAI- DE RrBilruío Dc PTAIHÁl-

- ES?"AD{.i DO PARÁ]V,4, .

2, DÁ FÁ§F PREPAR.ATORÍÂ.

O artigo 18 e incisos da Lei nc 14'1331202'1 estai:eiece todcts os elerleii'.ç;5 c;r'r''

devem ser ílompreendidos nos autos ao prr:cesso de contrataçãr: prúhlica, s;n;ic ví):í:iiri'::

Art. 1g. A fase preparataria çi* processo ltcúaiorio e çar*çie|zaü;i . i:J'-'

planejamento e dev:e ciarnpatibiiizar-se corfl o plano cle contratações anuai de que

trata o inciso Vll da caput'do art. 12 desta Lei, serrp re gue elabarado. e com as /eis

arçamentérrias" bern corno aharçlar í,:rJas â.)^ coitsideraçôe:; tecnícas,

mercadotogrcas e de gesfiã o g;ie podem interfeir na casntratação. cantp,"êenrlio0s

l - a desciiça, da nscessidasç'da cçtntraíaçlio funçlamenlaia etr csi'i.rdç íçr-'rijrc

preliminar que caracferize o if,rsress e publico envclvida,
'il 

- a definição do abjeto para o aten,limento çla nece,sstdade, rsar meic cle tefffir-'tiu:

referência,-anteprajeto, projeto básrço ou proietc exsc:;flvo, t;anfarme ü ;-râst.

Itt - a definição'daí ca,ndiç-ões de execução e pagamenta, rla.,': ,Çãtê-{;Í!€,': Çi';1';';-;':''

of*rteclas e das condições de recebimento:
tv - o orçamento estimado' cam as camposições dos Píe;tos utti;zai;;s §aia ::r;'

formação; V - a etaboração cic *cíilai cie licitação:

Vt - a etaboração de rninuta de contrato, qt)ando necessárla, qtre ccilstara

obrigatoriamente Çoma anexa d0 erÍital de licitaçáa;

Vlí - o regime cle fornecirnenlc: de hens, de prestaçáo de sen'lÇcs ctt cÍe execuÇec

de obras e serurÇos de engenharia, observadcts 3-t pofenclais cle economia de

escala;
Vty - a modatidade de ticitaçãa, a criterio de julgamento, o moda de disputa e i;

adequação e eficiência da forr,a rie combinaçâo rJesses parameÍros, rlâr'â CIs.rir;;

de seteÇao da proposta apta a gercr a resultada de contratação rt;ats v'ariÍaíítr'til

para a Ád*irittração Pubtica, consiãerado fodo tt ciilo de ';i'ia dr: ofueit}:

tX - a motivação ôircunstanciada das condiçôes do eeiita!, i;ris corno iusiifici:ri'is '..i'."

exigências ie quatificação técnica, mediante indicaçãc das..pa.rcr:lzt:; dç 
-i.ii;i:'ü'

relevância técnica au iator significativo do abjeta, e de qtialificaçãc eÇQil{\rnici}'

financeira, justificatiya dos crlféfl$s de pontuaçrio e iulganenta ''iat p,Ü,ifo::Ii"r:

tér;nicas, nâs ficitações com jnigamenta por rrielh*t iéçnica '-tL: iei;rr4i: e ,üiÉÇi). o

justificativa das regras pertiner*es; à nartictpaçãa cte gr1iprese§ eir r:o,rsotcio.

X - a análise dos nscos que r,Gssa m camprameter o sucesso da lrcitaçãa e a boa

execução contratual;
Xt - a motivaçáo soáre o ff;a{nenío da ctivutgaçãa da crçanento da iicitação

obseruada o arÍ. 24 desta Lei.

§ Ío O esfudo técnica preliminar a qLte se refere c rtlci.sc I Co capirÍ desfe aniçc

devera evidenciar a problema a ser resolvido e a sua melhar soluçáo' rie rnodrJ i'

permitir a avaliação'da viabiliclade técnica e ecanÔmlca da crtntrataçâÜ, Ê i:c;'i':;''
os seEulnfes elemenfos.
I . rlescriçãa da necessldade da çontrataÇao, corrsrderu;do o prÜi:.ií?t7tat ii ':':::

resalvido sob a perspectiva do interesse pÚblico;

It - demonstração da previs,ão ri* r;ontrataçáo na plano Ce co*trr;taçÕ*s ertuai.

sempre que eláborado, de mado a indicar o seu alinhamerttç çam o planeiarner:fa

da Administração;
lll - requisitas da contrataçãa;

" . ;ÂNTANA FRIZO}I

iartamento Jurídtco
oAB/PR 89.542
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PREFEITURA MUNICLPÁL DE RIBEIIAO DC PlNl-l;tL
- ESTÁDA DO PARA\V.i -

lv - estimativas das quantidades in!-a a contrataçãc, acotnpathadas das i'nelttL;i!;i!;

de cálculo e dos documentos que thes dão suporte, que canslderertt

interdependências com outras contratações, de rioda a possibilitar economia de

esca/a;
v - levantamenta de men:aco que consisie na aniilise das alternativas possívet-s

justificativa técnica e econômrca ca escolha dc tipa de.so/t/ÇãÚ a ccntratar;

vl - estimativa do valor da çantiatação, acompanhada dos preçcs unitário\,

referenciais, das memoias cle cálcuto e dos documenÍos gtre lhe rião supoúe' attt'

poderão constar de anexo ctassificado. se a Aclntrrtistraçà(t í)ptat'!:)i'|,resí:!t l

serr sigi/o até a conclusão da licitaçãc:
Vti - ãescriçáo da sotução camo ,nt todo, inclusi",e da-s r'rxi;enr:,ar i.'!e.;."i ,;, -.

manutenção e â assisÍéncia técrica, quando fcr o casc;

Vlll - justificativas para o parcêlamento ou não da eontrataçàc;

tX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de econonticidade e de

melhor aproveitamento dos recL,rsos humanos, meteriais e ftnanceiros ciisponiveis

X - providencias a serefi adatadas peia A(lmin;slração Previamentl: a celebraÇao

do contrato, inclusive quanict a capacitação de sen,ri:ores ou de empregados para

fisca\ização e gestão contíatua!;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependenÍes;
Xlt - desciíção de passivers rnrpacÍos ambientais e respecÍivas meclidas

mitigadoras, 
-incluídos 

requisifos ie baíxa cansufito tíe ..,ne..gra ê Lle c! tlilr:

rec;rsos, bem como logística reversa para desfazinrentc e i'e,:íclagênt §s Lt';1::t ;.'

refugos, quando a7licável ;
xlll"- posicionamento conclusivo soÓre â adequacãct da ccntrataÇão paiâ .)

atendimento da necessidade â aLie se destrna.

§ 2o o esÍudo técnico pretiminar deverá conter a0 rnqnas os elefientÕs p:ev':t.].)"

ios rnclsos t, lV. Vl, Vitt e Xllt dü i ío deste attiçSc e, quando nác ccnten:piar Lts

demais elemenÍos prevísÍos no referido parágrafo, apresentar as devroas

justificativas.

i :, f,, se tratando de estydo técnico pre1m6ar para contratação de obras e

ãerviços comlrns de engenharia se demonstrada a irtexlst'ància de pre;uízo para a

aferiÇao dos paCroes iu 1ssanpenho e quatidacle atmejados, a espeiificaÇãü .!c

objeio poaerà ser realizada êpenas em terma de referência ou en strojeto básit:t-

dispensada a elaboração de proietcs.

Por rsso, é possível aferir oue os autos do processcl encotltrar*-se '-Ê]-ilÍr;i5':- 
'l

tnstruido. atendendo as exigências minimas legals. ficando evtderrciada a solu( iil' rt"

adequada para atendimento da necessidaCe pública.

Ademais, registra-se a inexistêí.Cia do plano anUal ce ContratãÇÕes nÊ91::

l\l un icipalidade, o que prejudica a anáiise de conrpatihilidade ca contrataÇãc coír D

referiCo plano, em que pese nãc se tiatar cie ato obriqatcrio cara a realizaçáo Co certame'

urna vez que, o inciso vll, do artiEo 12 da NLLC, aÍere á l'acu ltativ rdade cia elabcraq;âo do

olano anual de contrataçóes, in fine:

Art. 12.
Vlt - a partir de documentos de formalização de dernandas

responsáveis pelo ptanejantenra de cada enle feCerativo..pÍtciçt'4.ç,

i.iIÂEL SA|IIANA Fl? IZr]NA /
Dee8ls#in,8,{Yxdco '"1}ú



PRETEíTLIRÁ MT]I\íCIFÁL DE RÍBT'!RÃO DÜ P{NÍ','I!'
- EST'IÍDü DO l)Á11,4N.,1 -

regulamenta, elaborar plano cie çontratações anual, cam CI ottietivo de racionaiizar

ai contrafações dos orgãos G enticJades soh s{/a ccrnpeténcia, garanfir i}
alinhamento çom o seu pletnejarnent,a estratéEica e sur:sjcfuar a eial:,aru1çãI i"t.:.

respectivas /ers orçamentárias- grifau-se.

Seguindo a análise, verifica-se que o tewE-de-f-eftlfênç-la elab+radc â râitir 'ji"
estudo teónico preliminar, contem os seguintes itens: cefirrição dc oojeto, lustifi*iti-iva ;;

objetivo da licitação, descrição da salrrÇãn corno urn todcr ccnsiderado o ctcio cje vida ilo

cbjeto; requisitoó da contrátação; execui,r;áo contratual; gestão co coiriratc: criter;os iie

rnedição e pagamento; liquidaçãc e pagamento: fonnas e criterios de seieçãc çli:r

fornecedor; adeq uação orçamentári;t.

Alem disso. CI eslud-q_!ó-çl_iqq_ple_Ltmjl!êI apresentada ttos autos scssuem os]

seguintes elementos, especialrnerrte a descriçáo da necessiciitde. área 'equis.iutnie,
i-eú;i.;itos da contrataçáo: estinrativa rlas quanticjades, ievantarnento dc irrercar'it

e.slirrativa do preço da óontrataçâo, rJescriçâo cia soluçãc como urn toçio, jr-istiiicaiivi: r:(.itt

não parcelamento, demonstraiivo dos resultados pretendicios, iirrpactcs an:bi.rr:iarr-

viabilidade cla contratação, portanto encontra-se ern perfeita harn:cnia ao rnínimo *,liii;-r"
em lei e disposto no §10 e incisos do artigo 18 da NLLC, senáo vejamos: / - t;'es,l,'rcã'i;li:

necesslda de da contratação. consic/e rada o problema a ser resolvido sob a *êrs}ie{,!i';,í)

do inferesse pubtica; tV - esÍrÍnsrirras das quafii:i{ledes Fâra e i.:ontiafaÇet,

acompanhadas das memarias de calçc:irs e dos documentos que lhes dâo .svpcirÍe, qtre

considerem interdependências com outras contrataçÕes, de noclo a possíbi/itar econantia

de escala; Vt - estimativa do valar aa çontratação, acantpanhacla dos ;:reÇos unitarias

referenciais, das memarias rle cá;r'ttltt * cÍos documcrttos qr;e ihe dlio §LipoíTe. que

porlerão constar cíe anexo classríceclc, se a Administrttçaa optar poi preservar o seu

sigr/o até a conclusão da ticitação: VIII - tirsÍlfiçat[vas parc, o parc:elamenta au nâo çie,

cõntrataçãa; Xltt - posicianamento ccnclusivo sobre a aciequaçãa cia contraf-açãa para 'D

atendimento da necesstdade a que.se desÍ,na.

Ante o posto, é possívei afertr í.lue a fase preparatoria do certarne *nüilniri,'-'{i:i.:fi":,

consonâr"lcia com as exigências mínrmas exigrdas pela f-lL"LC çr:tra iins ilr: coniraiii'',:::

nesta nova sistemática de licitações ptlblicas.

3. DA MtNurA DO ED1TAL E CRtrÉRffi DA SELFÇÁO.
A elaboração da minuta do edital é urm dos elemrlntos que dever"rt ser ohsr:i1',acio5

na fase interna da licitação públir;a. iendo aquele sido submetttio à anairse jr-rriclica

contendo oito anexos, quáis sejam: ,r termo de referêncta, minuta da ata de registro de

preços, exigências para habilitaçã , deeiaração unificarJa, modeio de carta proposta,

proóuraçao, termo de adesáo. e declaração sobre custo 1:ela utiliCade do sistema.

Adernais, a nninuta Oo EtJital vei,a com os seguirrtes itens cesctiniine{}os "rJi:!s;'i11

pública, definiçáo do objeto, recJiscs orcamentários, condiÇiies cle ::ãític':,.rí.; '
encanninhamento e elementos da p:'cpcsta, formulaçáo clos lani:es, aceitahiiiicaci'l '::

classificação da proposta, habilitação, recurso, acljuciicaçao e hoinologaçâo Õo teila]r.'á

pedido d; esclarecimentos e impugnação ac edital, disposit;f:*s finais e icic ':l€:

julgamento 

^ÁNTANAFRI..NtÍrt[mênid iurioico
- 
ileBrPn ug'sa
I
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PREFEITURA T{UN'ICIP,IL DE IIIBEIRAO DÜ PIN'II,4I,
. 

ií1,

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Editai esláo ttei'tr',;:'
de forma clara e com a devida observância do deterniinado t-'o a(igc 2lii da L r;: ;r '

14.13312021 .

lsto posto, o critério de seleçáo da :.licposta crimo sertdo o 'mellor l.l:a..ro 'i 
-' ii-r -rir

de disputa "aberto'" do mesmo nlodo, most!'arrl-se\ adequados parái a moÚaiiüa::1e

determinada pelo legislador.

4. PNCP.

Por derradeiro, quanto às possiveis dificuidades que possanr se aprese'ntar ante :.t

publicaÇáo no Portal Nacional de contrataçÕes Públicas - P[lcP, registra-se que a min!14

do Editál apresenta como local da sessào pÚblica o site vú$4/.i?,11-oru-b,r'

E, conforme art. 176, parágrafo único, inctsos ie 1l dever'á c iúunicipir; 'je Íl;Le t:.:'

do Pinhal-Pr, enquanto náo adotar o PNCF publicar, em diái'io oficial âs ilio!':ia(c1:1 r'' ':

a lei 14.133t23 exige que sejam divulgadas enr sítio eletrÔnicc oÍiciail, adiitrlic;; ''
publicação de extrato, bem como disponiLriiizar a Versáo física dos documêntos ern suas

iepartiç'Oes, vedada a cobrança de qr.ialquer valor, salvo o reÍerente ao fornecimento de

"ditrl 
à, de cópia de documento, clre náo será superior ao cuslo de sua reprodurjão

gráfica.

5. CONCLUSÃO,
Ante a todo o exposto, cgnciui-se pela devida aprovaÇáo e oplna-se 0elo

prosseEuimento do processo, recorne nda nclo-se a observiincia ctas public,âÇóes e iio
pruro "ríni*o oe oà 1oito1 dias úteis para a abertura ca sessào pública, .oÍrl'('':r;i--'

determinado pelo artigo 55, inciso l. alinea "a" da Lei no14 1'3312{\21

s.m.l

Ribeirão do Pinhal-Pr 07 Ce dt:;:e t'

- Atl

\.I



Portal Nacionat de Cfikatações públicas

4$ > :--.,r

Edital no 64/2023
Ú lb no ot u o lizdç Ao O7n 2 / 20 2 3

Locd: RibeiÍão do PinhayPR óígão; MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL Unldade compradora: 42 - Departamento de Saude

Modalftlada da contEtação: Pregão - Etetrônico Arnparc legat" Lei 74.L33/?O27, Atl 28. | Ípo: Editat Modo dê DisPuta: Aberto Registro de prêço: Não

Data de divutgaçáo no PNCPi O7/12/2O?3 Sitmção: Divulgada no PNCP Data de início de rêcebimento de proposta* 2O/7?/?O23 OgiOO (horário de Brasitia)

Eta frm de rxebimento de propGlasi2c/7?/?023 O9:3O (horário de Brasítia)

ld contEtâçáo PNCP: 76968064000142-7-cc,cc63/2c.23 Fontê: Equiptano Sistemas LÍDA ./ Equiplano Sistemâs

ObJeto:

aquisicao de veicutos automotores Okm com capacidade minima para 07 setê pasgeiros confome soticitacao da Secretaria de Educãcao e Secletaria de Saude

lnfmção complêmêntâr

lrexistente

VALOR TOTAL ESTIMÀDO DA COItIPRA

RS42073749

Itens Arquivos Histórico

q

v
Número

Uúr: 1-3 óê 3,bns

tuntidáde Valor totat estimdo

RS 140.245.83

RS 140.245.83

R5 140245.83

Descrição Detathar

o

o

o3

VEíCULOVAN OKM CAPAC,OT

PÀSSAGEIROS FLEX

VEICULO VAN OKM CAPAC,OT

PASSAGEIROS FLEX

VFiCULO VAN OKM CAPAC,OT

PASSAGEIROS FLEX

RS 140.245.83

RS 140.245.83

RS 14ô 245.83

I Voltar

1

1

1

1

2

Á



Quinta-feira, 07 de dezembro de 2O23

DIÁRIo oFIcIAL ELETRôNICO
DO MUNICíPIO DE

-RIBEIRAO DO PINHAL
Conforme Lei Municipol n' 1 .967/2018, publicodo em 19 de novembro de 2Ol8

Ano VI lEdição n.s 1186 Total de Páginas: 001

www. r i be i rood opi n ho l. pr.gov. b r/d i o r i oofi ci a I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÁO DO PINHAL

AVrSO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N'. 06412023. PROCESSO ADMINISTRATTVO N.'
29612023. Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO
'ARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é a

aquisição dc vcículos automotorcs Okm com capacidadc mínima para 07 (sctc) passagciÍos conformc solicitação da

Secretaria de Educação e Secretaria de Saúde, de acordo corn as condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste edital e seus anexos. Arealizaçáo do Pregão Eletrônico será no dia20ll2l2023 com recebimento das propostas

até as 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços

09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de RS 420.737,49 (quatrocentos e vinte mil setecentos e

trinta e sete reais e quarenta e nove centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra,

junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feiÍa, no honírio das 07h45min às 11h45min e das

l3h00min às l7h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através

do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpiúal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 /
35518320. DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone
í4'! ) 30q?-4600 - Central de Atendinnento em Curitiba. Ribeirão do Piúa!. 05 de dezembro de 2023. Fayçal Melhem
Chamma Junior - M

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO NO PINHAL

PRIMEIRO ADITIVO DE PRÀZO DO CONTRÂTO 34612022

CHAMAMENTO OOU2O23 . PROCESSO NEXIGIBILIDADE N'OI3I2O22

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.' 76.968.0641000142 e o leiloeiro
LUTZEGÍDIO CRUZ MEDEIROS, CPF/MF n." 036.505.829-70, Regisrro Jucepar n.', 131249L. Objeto: contratação

de Leiloeiro Oficial para realização de Leilões Públicos, visando à venda de bens móveis inservíveis do Municipio de

Ribeirão do Pinhal - PR, incluindo nesta contratação a elaboração e publicação do edital, a divulgação (propaganda e

marketing) do leilão, arealização do leilão, bem como, todos os procedimentos decorrentes do mesmo. Vigência até

t5l12l2o2A. Data de assinarura: 0711212023, LlJlz EGÍDIO CRUZ MEDEIROS CPF: 036.505.829-70 e

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.' 171.895.279-15

Diário Ohcial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario-o{icial

CNPJ: 76.968 .064 l000l 42
Rua Paraná, 983 | CEP: 8#90-000

Contato: (43) 3551-8300

Assinatura Digital

JULIANO
ZACARIAS
FERREIRA:0501 461

0943

Assinado de forma digital
poTJULIANO ZACARIAS

FERREIRA:05014610943

Dados: 2023.12.07
23:1'l:38 -03'00'


